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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 62.758/2024

DISPÕE SOBRE A VACÂNCIA DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
DE PROFESSORA NÍVEL III POR FALECIMENTO DA SERVIDORA 
LOVANIA APARECIDA DANI LOPES. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de 
seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o inciso IV, art. 36, da Lei Complementar nº 007, de 24 de 
outubro de 1996, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 9.501/2024, 

D E C R E T A:

Art. 1º A vacância, com efeitos retroativos a 2 de junho de 2024, do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSORA NÍVEL III, grupo ocupacional ATD, classe E, em decorrência do 
falecimento da servidora LOVANIA APARECIDA DANI LOPES, matrícula 5066, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 5 de junho de 2024.

mailto:dov%40vilhena.ro.gov.br?subject=
http://www.vilhena.ro.gov.br


DIÁRIO              OFICIALVilhena-RO,  quinta-feira, 06.06.2024 DOV Nº 3992 2

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 62.759/2024

REVOGA A CEDÊNCIA DA SERVIDORA MARIANA DA 
SILVA MOURÃO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 3º 
da Lei nº 5.458, de 19 de fevereiro de 2021, alterada pela Lei nº 6.044, de 
18 de maio de 2023, e

CONSIDERANDO os IDs 679292 e 679409 do Processo Administrativo 
Eletrônico nº 7.668/2024, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação, com efeitos retroativos a 4 de junho de 2024, da 
cedência da servidora MARIANA DA SILVA MOURÃO, matrícula 12119, 
detentora do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativa, grupo 
ocupacional ATA, classe G, referência salarial III, com ônus para o Instituto 
de Previdência Municipal de Vilhena.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 5 de junho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 62.760/2024

PRORROGA O PRAZO DA COMISSÃO ESPECIAL 
PARA FISCALIZAR A EXECUÇÃO DA REFORMA NO 
HOSPITAL REGIONAL ADAMASTOR TEIXEIRA DE 
OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o ID 678406 do Processo Administrativo Eletrônico nº 
22.546/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação, por mais 90 (noventa) dias, do prazo para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão Especial para Fiscalizar a Execução 
das Reformas Estruturais e Melhorias das Instalações Hidrossanitárias 
nas Alas Violeta e Rosa e na Clínica Masculina do Hospital Regional 
Adamastor Teixeira de Oliveira, instituída por meio do Decreto nº 61.673, 
de 5 de janeiro de 2024, prorrogado pelo Decreto nº 62.253, de 20 de 
março de 2024.
Art. 2º A alteração, com efeitos retroativos a 13 de maio de 2024, dos 
membros da Comissão, composta nos termos do Decreto nº 62.315, de 
28 de março de 2024, com os servidores:
Presidente: Renan Vieira de Andrade 
Membros: Adair Tibes
Kályta Fernanda Cândido Alves
Ramiro da Silveira Mendes 
Ronaldo Silva de Paiva 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 5 de junho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 62.761/2024

NOMEIA MARCOS ROBERTO HEMING PARA EXERCER 
O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
ASSESSOR ESPECIAL I.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 092/2024/Semas - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 671/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, a partir de 6 de junho de 2024, de MARCOS 
ROBERTO HEMING para exercer o cargo de provimento em comissão 
de ASSESSOR ESPECIAL I - CPC-8, Assessoria Especial da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, de acordo com o item 8.9, art. 24, da Lei 
nº 5.205, de 16 de dezembro de 2019, alterado pela Lei nº 5.538, de 7 de 
julho de 2021, e Anexo I da Lei nº 5.744, de 18 de abril de 2022. 

Parágrafo único. O nomeado tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município 
de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 5 de junho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 62.762/2024

EXONERA O SERVIDOR EVERALDO DE VARGAS 
JUNIOR DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
DE ASSESSOR EXECUTIVO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, a partir de 6 de junho de 2024, do servidor 
EVERALDO DE VARGAS JUNIOR, matrícula 16391, do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR EXECUTIVO - CPC-2, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 6 de junho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 62.763/2024

NOMEIA LAERCIO NUNES TORRES PARA EXERCER 
O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
ASSESSOR EXECUTIVO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, a partir de 6 de junho de 2024, de LAERCIO NUNES 
TORRES para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
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EXECUTIVO - CPC-2, com lotação na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, de acordo com a Lei nº 5.205, de 16 de dezembro de 
2019, alterada pela Lei nº 5.538, de 7 de julho de 2021, e Anexo I da Lei nº 
5.744, de 18 de abril de 2022. 

Parágrafo único. O nomeado tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município 
de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 6 de junho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 62.764/2024

NOMEIA EVERALDO DE VARGAS JUNIOR PARA 
EXERCER O CARGO DE SECRETÁRIO ADJUNTO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, a partir de 6 de junho de 2024, de EVERALDO DE 
VARGAS JUNIOR para exercer o cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, de 
acordo com o item 4.1, art. 24, da Lei nº 5.205, de 16 de dezembro de 
2019, alterado pela Lei nº 5.538, de 7 de julho de 2021, e Anexo I da Lei nº 
5.744, de 18 de abril de 2022. 

Parágrafo único. O agente político nomeado tem o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados desta data, para apresentar perante a Câmara de 
Vereadores do Município de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da 
nomeação, nos termos do art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 6 de junho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 62.765/2024

EXONERA A SERVIDORA VIVIANE MARTINS DOS 
SANTOS DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
DE ASSESSORA ESPECIAL II.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 1256/2024/Semed - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 510/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, com efeitos retroativos a 1º de junho de 2024, da 
servidora VIVIANE MARTINS DOS SANTOS, matrícula 16720, do cargo 
de provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL II - CPC-10, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena - RO, 6 de junho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 62.766/2024

NOMEIA JANIELY SILVA DE QUEIRÓZ PARA EXERCER 
O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
ASSESSORA ESPECIAL II.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 1256/2024/Semed - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 510/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, a partir de 7 de junho de 2024, de JANIELY SILVA 
DE QUEIRÓZ para exercer o cargo de provimento em comissão de 
ASSESSORA ESPECIAL II - CPC-10, Assessoria Especial da Secretaria 
Municipal de Educação, de acordo com o item 9.17, art. 24, da Lei nº 
5.205, de 16 de dezembro de 2019, alterado pela Lei nº 5.538, de 7 de 
julho de 2021, e Anexo I da Lei nº 5.744, de 18 de abril de 2022. 

Parágrafo único. A nomeada tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município 
de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 6 de junho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 62.767/2024

NOMEIA MARIA VANDERLÂNDIA ARAÚJO DA SILVA 
PARA EXERCER O CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DE ASSESSORA ESPECIAL III.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 1256/2024/Semed - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 510/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, a partir de 7 de junho de 2024, de MARIA 
VANDERLÂNDIA ARAÚJO DA SILVA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de ASSESSORA ESPECIAL III - CPC-11, Assessoria 
Especial da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o item 9.18, 
art. 24, da Lei nº 5.205, de 16 de dezembro de 2019, alterado pela Lei nº 
5.538, de 7 de julho de 2021, e Anexo I da Lei nº 5.744, de 18 de abril de 
2022. 

Parágrafo único. A nomeada tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município 
de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 6 de junho de 2024.
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Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 62.768/2024

EXONERA A SERVIDORA SUELI ELIZIANIO FERREIRA 
DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
ASSESSORA ESPECIAL II.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 302/2024/Semus - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 1.375/2024, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, com efeitos retroativos a 4 de junho de 2024, da 
servidora SUELI ELIZIANIO FERREIRA, matrícula 15865, do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL II - CPC-10, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 6 de junho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 62.769/2024

NOMEIA DHIEIMILA DE PAULA LIMA PARA EXERCER 
O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
ASSESSORA ESPECIAL II.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 302/2024/Semus - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 1.375/2024, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, com efeitos retroativos a 4 de junho de 2024, de 
DHIEIMILA DE PAULA LIMA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de ASSESSORA ESPECIAL II - CPC-10, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a Lei nº 5.205, de 16 de 
dezembro de 2019, alterada pela Lei nº 5.538, de 7 de julho de 2021, e 
Anexo I da Lei nº 5.744, de 18 de abril de 2022. 

Parágrafo único. A nomeada tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município 
de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 6 de junho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

PORTARIA Nº 3.411, DE 3 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE NOVA COMISSÃO 
PROCESSANTE PARA PROSSEGUIMENTO DO 
PROTOCOLO Nº 16.154/2023.

O Prefeito do Município de Vilhena, Rondônia, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o que dispõe os devidos diplomas 
legais, 

CONSIDERANDO a revogação do Decreto nº 61.223/2023 e a nova 
comissão instituída através do Decreto nº 62.772 de 28 de maio de 2024, e 

CONSIDERANDO a existência de processo em curso de nº 16.154/2023 
e a necessidade de seu prosseguimento, 

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a Comissão Processante composta pelos seguintes 
servidores para prosseguir os aludidos trabalhos: 

Presidente: Graziele Cristina Basseto - matrícula 12263
Membros: Célia Cristina da Silva Ribeiro - matrícula 12122
Irenaldo Morais Malta - matrícula 5909 
Viviane Aline Hartmann - matrícula 6794 

Art. 2º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 
trabalhos, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa expressa e 
devidamente fundamentada.

Art. 3º A Comissão deverá apresentar relatório conclusivo à autoridade 
que determinou a instauração da sindicância, no prazo máximo de 10 
(dez) dias contados do término da instrução processual.

Art. 4º Os servidores designados para compor a Comissão de Sindicância 
deverão observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência e contraditório, assegurando o amplo direito de 
defesa dos envolvidos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal 
Vilhena - RO, 3 de junho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

PORTARIA Nº 3.412, DE 3 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE NOVA COMISSÃO 
PROCESSANTE PARA PROSSEGUIMENTO DO 
PROTOCOLO Nº 2.465/2014.

O Prefeito do Município de Vilhena, Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o que dispõe os devidos diplomas 
legais, 

CONSIDERANDO a revogação do Decreto nº 61.223/2023 e a nova 
comissão instituída através do Decreto nº 62.772 de 28 de maio de 2024, e 

CONSIDERANDO a existência de processo em curso de nº 2.465/2014 e 
a necessidade de seu prosseguimento, 

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a Comissão Processante composta pelos seguintes 
servidores para prosseguir os aludidos trabalhos: 

Presidente: Graziele Cristina Basseto - matrícula 12263
Membros: Célia Cristina da Silva Ribeiro - matrícula 12122
Irenaldo Morais Malta - matrícula 5909 
Viviane Aline Hartmann - matrícula 6794 

Art. 2º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa 
expressa e devidamente fundamentada.

Art. 3º A Comissão deverá apresentar relatório conclusivo à autoridade 
que determinou a instauração da sindicância, no prazo máximo de 10 
(dez) dias contados do término da instrução processual.

Art. 4º Os servidores designados para compor a Comissão de Sindicância 
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deverão observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência e contraditório, assegurando o amplo direito de 
defesa dos envolvidos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal 
Vilhena - RO, 3 de junho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

PORTARIA Nº 3.413, DE 3 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE NOVA COMISSÃO 
PROCESSANTE PARA PROSSEGUIMENTO DO 
PROTOCOLO Nº 16.790/2022.

O Prefeito do Município de Vilhena, Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o que dispõe os devidos diplomas 
legais, 

CONSIDERANDO a revogação do Decreto nº 61.223/2023 e a nova 
comissão instituída através do Decreto nº 62.772 de 28 de maio de 2024, e 

CONSIDERANDO a existência de processo em curso de nº 16.790/2022 
e a necessidade de seu prosseguimento, 

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a Comissão Processante composta pelos seguintes 
servidores para prosseguir os aludidos trabalhos: 

Presidente: Graziele Cristina Basseto - matrícula 12263
Membros: Célia Cristina da Silva Ribeiro - matrícula 12122
Irenaldo Morais Malta - matrícula 5909 
Viviane Aline Hartmann - matrícula 6794 

Art. 2º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa 
expressa e devidamente fundamentada.

Art. 3º A Comissão deverá apresentar relatório conclusivo à autoridade 
que determinou a instauração da sindicância, no prazo máximo de 10 
(dez) dias contados do término da instrução processual.

Art. 4º Os servidores designados para compor a Comissão de Sindicância 
deverão observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência e contraditório, assegurando o amplo direito de 
defesa dos envolvidos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal 
Vilhena - RO, 3 de junho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

PORTARIA Nº 3.414, DE 3 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE NOVA COMISSÃO 
PROCESSANTE PARA PROSSEGUIMENTO DO 
PROTOCOLO Nº 5.939/2022.

O Prefeito do Município de Vilhena, Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o que dispõe os devidos diplomas 
legais, 

CONSIDERANDO a revogação do Decreto nº 61.223/2023 e a nova 
comissão instituída através do Decreto nº 62.772 de 28 de maio de 2024, e 

CONSIDERANDO a existência de processo em curso de nº 5.939/2022 e 
a necessidade de seu prosseguimento, 

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a Comissão Processante composta pelos seguintes 
servidores para prosseguir os aludidos trabalhos: 

Presidente: Graziele Cristina Basseto - matrícula 12263
Membros: Célia Cristina da Silva Ribeiro - matrícula 12122
Irenaldo Morais Malta - matrícula 5909 
Viviane Aline Hartmann - matrícula 6794 

Art. 2º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa 
expressa e devidamente fundamentada.

Art. 3º A Comissão deverá apresentar relatório conclusivo à autoridade 
que determinou a instauração da sindicância, no prazo máximo de 10 
(dez) dias contados do término da instrução processual.

Art. 4º Os servidores designados para compor a Comissão de Sindicância 
deverão observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência e contraditório, assegurando o amplo direito de 
defesa dos envolvidos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal 
Vilhena - RO, 3 de junho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

PORTARIA Nº 3.415, DE 3 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE NOVA COMISSÃO 
PROCESSANTE PARA PROSSEGUIMENTO DO 
PROTOCOLO Nº 14.992/2023.

O Prefeito do Município de Vilhena, Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o que dispõe os devidos diplomas 
legais, 

CONSIDERANDO a revogação do Decreto nº 61.223/2023 e a nova 
comissão instituída através do Decreto nº 62.772 de 28 de maio de 2024, e 

CONSIDERANDO a existência de processo em curso de nº 14.992/2023 
e a necessidade de seu prosseguimento, 

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a Comissão Processante composta pelos seguintes 
servidores para prosseguir os aludidos trabalhos: 

Presidente: Graziele Cristina Basseto - matrícula 12263
Membros: Célia Cristina da Silva Ribeiro - matrícula 12122
Irenaldo Morais Malta - matrícula 5909 
Viviane Aline Hartmann - matrícula 6794 

Art. 2º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa 
expressa e devidamente fundamentada.

Art. 3º A Comissão deverá apresentar relatório conclusivo à autoridade 
que determinou a instauração da sindicância, no prazo máximo de 10 
(dez) dias contados do término da instrução processual.

Art. 4º Os servidores designados para compor a Comissão de Sindicância 
deverão observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência e contraditório, assegurando o amplo direito de 
defesa dos envolvidos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal 
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Vilhena - RO, 3 de junho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

PORTARIA Nº 3.416, DE 3 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE NOVA COMISSÃO 
PROCESSANTE PARA PROSSEGUIMENTO DO 
PROTOCOLO Nº 16.520/2023.

O Prefeito do Município de Vilhena, Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o que dispõe os devidos diplomas 
legais, 

CONSIDERANDO a revogação do Decreto nº 61.223/2023 e a nova 
comissão instituída através do Decreto nº 62.772 de 28 de maio de 2024, e 

CONSIDERANDO a existência de processo em curso de nº 16.520/2023 
e a necessidade de seu prosseguimento, 

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a Comissão Processante composta pelos seguintes 
servidores para prosseguir os aludidos trabalhos: 

Presidente: Graziele Cristina Basseto - matrícula 12263
Membros: Célia Cristina da Silva Ribeiro - matrícula 12122
Irenaldo Morais Malta - matrícula 5909 
Viviane Aline Hartmann - matrícula 6794 

Art. 2º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa 
expressa e devidamente fundamentada.

Art. 3º A Comissão deverá apresentar relatório conclusivo à autoridade 
que determinou a instauração da sindicância, no prazo máximo de 10 
(dez) dias contados do término da instrução processual.

Art. 4º Os servidores designados para compor a Comissão de Sindicância 
deverão observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência e contraditório, assegurando o amplo direito de 
defesa dos envolvidos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal 
Vilhena - RO, 3 de junho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

PORTARIA Nº 3.417, DE 3 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE NOVA COMISSÃO 
PROCESSANTE PARA PROSSEGUIMENTO DO 
PROTOCOLO Nº 19.955/2023.

O Prefeito do Município de Vilhena, Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o que dispõe os devidos diplomas 
legais, 

CONSIDERANDO a revogação do Decreto nº 61.223/2023 e a nova 
comissão instituída através do Decreto nº 62.772 de 28 de maio de 2024, e 

CONSIDERANDO a existência de processo em curso de nº 19.955/2023 
e a necessidade de seu prosseguimento efetivo, 

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a Comissão Processante composta pelos seguintes 
servidores para prosseguir os aludidos trabalhos: 

Presidente: Graziele Cristina Basseto - matrícula 12263

Membros: Célia Cristina da Silva Ribeiro - matrícula 12122
Irenaldo Morais Malta - matrícula 5909 
Viviane Aline Hartmann - matrícula 6794 

Art. 2º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa 
expressa e devidamente fundamentada.

Art. 3º A Comissão deverá apresentar relatório conclusivo à autoridade 
que determinou a instauração da sindicância, no prazo máximo de 10 
(dez) dias contados do término da instrução processual.

Art. 4º Os servidores designados para compor a Comissão de Sindicância 
deverão observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência e contraditório, assegurando o amplo direito de 
defesa dos envolvidos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal 
Vilhena - RO, 3 de junho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

PORTARIA Nº 3.418, DE 3 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE NOVA COMISSÃO 
PROCESSANTE PARA PROSSEGUIMENTO DO 
PROTOCOLO Nº 9.614/2023.

O Prefeito do Município de Vilhena, Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o que dispõe os devidos diplomas 
legais, 

CONSIDERANDO a revogação do Decreto nº 61.223/2023 e a nova 
comissão instituída através do Decreto nº 62.772 de 28 de maio de 2024, e 

CONSIDERANDO a existência de processo em curso de nº 9.614/2023 e 
a necessidade de seu prosseguimento efetivo, 

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a Comissão Processante composta pelos seguintes 
servidores para prosseguir os aludidos trabalhos: 

Presidente: Graziele Cristina Basseto - matrícula 12263
Membros: Célia Cristina da Silva Ribeiro - matrícula 12122
Irenaldo Morais Malta - matrícula 5909 
Viviane Aline Hartmann - matrícula 6794 

Art. 2º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa 
expressa e devidamente fundamentada.

Art. 3º A Comissão deverá apresentar relatório conclusivo à autoridade 
que determinou a instauração da sindicância, no prazo máximo de 10 
(dez) dias contados do término da instrução processual.

Art. 4º Os servidores designados para compor a Comissão de Sindicância 
deverão observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência e contraditório, assegurando o amplo direito de 
defesa dos envolvidos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal 
Vilhena - RO, 3 de junho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA DE VILHENA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LIVRO 002 FLS. 14 VOL. II - SEMUS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2024

Processo Administrativo n° 7465/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 21.467.008/0001-32. 
Contratado: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES. CNPJ: 
nº 73.027.690/0001-46. Objeto: 1.1 O presente Contrato tem por objeto 
a execução de serviços de saúde, em pactuação para transferência de 
recurso financeiro estadual ao Fundo Municipal de Saúde deste município, 
para execução de procedimentos de Artroplastia de Quadril (qualquer 
técnica) para atender demanda judicial, conforme RESOLUÇÃO N. 
072 “AD REFERENDUM”/2024/SESAU-CIB, RESOLUÇÃO N. 073 “AD 
REFERENDUM”/2024/SESAU-CIB, OFÍCIO N. 10942/2024/SESAU-DE e 
Ofício nº 025/2024/ASTEC/SEMUS.
1.2 Os serviços serão realizados de acordo com a demanda judicial já pré 
definida, mediante regulação através da Coordenadoria de Regulação de 
Acesso ao Serviço de Saúde (CREG) para o município de Vilhena.
1.3 O prazo trata-se de serviço não contínuo, pois se refere à demanda de 
caráter não permanente, uma vez que finalizado resolve-se a necessidade 
que deu azo ao contrato, limitando-se a execução dos valores repassados 
mediante a Resolução supracitada, com prazo de vigência até 20 de junho 
de 2024.
Valor: R$ 2.442.297,78 (dois milhões, quatrocentos e quarenta e dois mil, 
duzentos e noventa e sete reais e setenta e oito centavos).
Prazo de vigência: 20 de junho de 2024.
Data: 29.04.2024

PREFEITURA DE VILHENA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LIVRO 001 FLS. 46 VOL. III
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

073/2022

Processo Administrativo n°. 6888/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81. 
Contratado: RONDON - AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI. 
CNPJ nº 10.886.827/0001-06. Objeto: a prorrogação do Contrato n.º 
073/2022, por um período de 12 (doze) meses, contados a partir de seu 
vencimento, em conformidade com a Justificativa doc. ID 673109, Parecer 
nº. 462/PGM/2024 e Processo Administrativo n.º 6888/2022.
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Data: 03.06.2024

PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº073/2022

DESIGNA AS SERVIDORAS PARA SEREM FISCAL DO 
CONTRATO Nº 073/2022, CONFORME ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Tiago Cavalcanti Lima de Holanda, Procurador Geral do Município 
de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei. Considerando a 
necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93, que 
trata do acompanhamento da execução de contratos. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras agentes de fiscalização: Célia Cristina da 
Silva Ribeiro, Agente Administrativo, e a servidora Viviane Aline Hartmann, 
Agente Administrativo para serem as fiscais do Contrato nº 073/2022 – 
aquisição de passagens terrestres, oriundo do Processo Administrativo nº 
6888/2022, o qual foi realizado a prorrogação contratual através do 2º T. 
A. ao contrato 073/2022, compreendendo ao período de vigência do dia 15 
de junho de 2024 até 14 de junho de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e os efeitos 
retroagem a data de elaboração do contrato.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se. 

Vilhena (RO), 06 de junho de 2024. 

Tiago Cavalcanti Lima de Holanda
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 012 - 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 915/2024/SEMAD.
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 021/2024/PMV/SRP

Objeto: Formação de SRP – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO para 
futura aquisição de Água (água mineral com gás 500 ml, água mineral 
sem gás 500 ml, água mineral copo 200ml, água mineral sem gás 20 litros, 
vasilhame de reposição para água de 20 litros) e Gás (gás liquefeito de 
petróleo GLP de 13 kg, gás liquefeito de petróleo GLP de 45 kg), para 
atender as demandas das secretaria/setores da Prefeitura Municipal de 
Vilhena doravante denominada de CONTRATANTE, ficando adstrita as leis 
em vigência que regulamentam a matéria, Art. 69°do Decreto Municipal nº 
59.677/2023 e legislações correlatas.

Pela presente ata de Registro de Preços, de um lado MUNICÍPIO DE 
VILHENA, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº 04.092.706/0001-81, com sede no Centro 
Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella, s/nº, Pela presente ata 
de Registro de Preços, de um lado MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado 
de Rondônia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob nº 04.092.706/0001-81, com sede no Centro Administrativo Senador 
Doutor Teotônio Vilella, s/nº, doravante denominado MUNICÍPIO, neste 
ato representado pelo  Prefeito Municipal o Sr FLORI CORDEIRO DE 
MIRANDA JUNIOR, brasileiro, solteiro, agente político, portador da 
Cédula de Identidade RG sob nº 304253790 – SSP/SP e CPF sob nº 
309.160.068-83, residente e domiciliado em Vilhena/RO, e do outro lado 
as empresas: S. ALMEIDA EIRELI empresa de direito privado, inscrita no 
CNPJ 07.933.407/0001-10, com sede na Av.Jo Sato , nº 2041, Setor 19, 
Parque Industrial Novo Tempo, na cidade de VILHENA/RO, tendo como 
representante a Sro. EDER BRUNO ALMEIDA MONTEIRO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 1066121  SESDEC/RO e CPF sob nº 
002.425.612-92 residente e domiciliado na cidade de VILHENA-RO, 
ROZANI STRESSER - ME, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ 
18.883.324/0001-80, com sede na Av. Melvin Jones nº 2215, Bairro Cristo 
Rei, na cidade de VILHENA/RO,  tendo como representante a Sra ROZANI 
STRESSER, portadora da Cédula de Identidade RG nº 35.630.545-4  
SSP/SP e CPF sob nº 316.567.492-20, residente e domiciliada na cidade 
de VILHENA/RO, adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços nº  021/2024, doravante denominada CONTRATADA,  resolvem  
de comum acordo,  Registrar os Preços, com integral observância da Lei 
Federal nº 14.133/2021, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Formação de SRP – SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇO para futura aquisição de Água (água mineral com gás 500 ml, 
água mineral sem gás 500 ml, água mineral copo 200ml, água mineral 
sem gás 20 litros, vasilhame de reposição para água de 20 litros) e Gás 
(gás liquefeito de petróleo GLP de 13 kg, gás liquefeito de petróleo GLP 
de 45 kg), para atender as demandas das secretaria/setores da Prefeitura 
Municipal de Vilhena doravante denominada de CONTRATANTE, ficando 
adstrita as leis em vigência que regulamentam a matéria, Art. 69°do 
Decreto Municipal nº 59.677/2023 e legislações correlatas.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
A ata de registro de preços terá vigência de 12 meses a partir da data da 
publicação a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e Diário Oficial do Município (DOV). 

O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da 
publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas 
e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, 
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por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO
Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 87 do Decreto Municipal nº 59.677/2023.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos 
itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA QUARTA - DA SOLICITAÇÃO 
De acordo com a necessidade, a secretaria/setores interessado formalizarão o procedimento para aquisição dos itens, conforme o pedido   formulado, 
justificado e assinado pelo responsável   e pelo Secretário da pasta e emitirá nota de empenho e o respectivo contrato de fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
Os preços registrados são os seguintes: 

S. ALMEIDA LTDA
LOTE 01

ITENS Discriminação Und MARCA Qtde R$ Unt R$ Tt.

1. Água Mineral com Gás 500 ml unid LINDAGUA 7636 R$ 1,87 R$ 14.279,32
2. Água Mineral copo 200 ml unid LINDAGUA 6800 R$ 0,65 R$ 4.420,00
3. Vasilhame de reposição para Água de 20 Lt unid LINDAGUA 133 R$ 35,00 R$ 4.655,00

TOTAL R$ 23.354,32

S. ALMEIDA LTDA
LOTE 02

ITENS Discriminação Und MARCA Qtde R$ Unt R$ Tt.

1. Água Mineral sem Gás 500 ml unid LINDAGUA 29494 R$ 1,57 R$ 46.305,58

TOTAL R$ 46.305,58

ROZANI STRESSER
LOTE 03

ITENS Discriminação Und MARCA Qtde R$ Unt R$ Tt.

1. Água Mineral sem Gás 20 Lt unid LINDAGUA 4538 R$ 13,80 R$ 62.624,40

TOTAL R$ 62.624,40

ROZANI STRESSER
LOTE 04- COTA PRINCIPAL

ITENS Discriminação Und MARCA Qtde R$ Unt R$ Tt.

1. Gás Liquefeito de Petróleo GLP de 13 Kg Recarga FOGAS 2779 R$ 135,67 R$ 377.026,93
2. Gás Liquefeito de Petróleo GLP de 45 Kg Recarga FOGAS 462 R$ 542,65 R$ 250.704,30

TOTAL R$ 627.731,23

ROZANI STRESSER
LOTE 05- COTA RESERVADA

ITENS Discriminação Und MARCA Qtde R$ Unt R$ Tt.

1. Gás Liquefeito de Petróleo GLP de 13 Kg Recarga FOGAS 926 R$ 135,67 R$ 125.630,42
2. Gás Liquefeito de Petróleo GLP de 45 Kg Recarga FOGAS 153 R$ 542,65 R$ 83.025,45

TOTAL R$ 208.655,87

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – (Art. 6° Inciso XXIII Alínea g; Art. 18° Inciso III e Art. 92°; Capítulo X – Dos Pagamentos da lei 14.133/21):
O pagamento será efetuado em favor da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, através de transferência bancária em conta 
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corrente (Art. 142° da Lei 14.133/21), mediante apresentação da Nota 
Fiscal, devidamente certificada pelo setor competente, conforme liberação 
pelo Controle.
As notas fiscais deverão conter a descrição do objeto, conforme 
descrito no empenho, constar os dados bancários, estarem em nome 
da CONTRATANTE, e deverão estar acompanhadas de comprovante 
de regularidade (certidão negativa) perante a Fazenda Federal, inclusive 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), CNDT, 
comprovantes estes da manutenção das condições da habilitação, 
constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais da 
documentação mencionada no Art. 68° da Lei 14.133/1.
A fatura/nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida a 
CONTRATADA para retificação e reapresentação acrescentando-se, os 
dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação.
Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente 
até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, 
não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus a CONTRATANTE.
Se, por qualquer motivo alheio à vontade da CONTRATANTE, for 
paralisada a entrega do objeto, o período correspondente não gerará 
obrigação de pagamento.
Não caberá pagamento de atualização financeira à CONTRATADA caso o 
pagamento não ocorra no prazo previsto por culpa exclusiva desta.
No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, 
em virtude de penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar 
de eventuais faturas devidas ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente.
A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo 
ou em parte, nos casos de:
a) Existência de qualquer débito para com a CONTRATANTE;
b) Se o objeto entregue não estiver de acordo com as especificações 
apresentadas e aceitas;
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para isso, como 
critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data 
final do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, será 
utilizada a seguinte fórmula:
I= (6%/100)
365
EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual= 6% (seis por cento), com 
vigência a partir da data de adimplemento da etapa;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
O presente critério aplica-se aos casos de compensações financeiras por 
eventual atraso de pagamento.
Para fazer jus ao contrato, a empresa deverá estar regular perante a 
Fazenda Federal, a Seguridade Social, o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e obrigações trabalhistas, bem como quitação de 
impostos e taxas que porventura incidam sobre a aquisição, além do 
contrato devidamente assinado e publicado.
No caso de incorreção em qualquer dos documentos apresentados será 
o mesmo devolvido a CONTRATADA para as correções necessárias, não 
respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação do pagamento.
A CONTRATANTE não efetua pagamento antecipado, não sendo 
considerados os itens das propostas que assim se apresentarem (Art. 
145° da lei 14.133/2021).
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento.
Por ocasião do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, quando couber. 
Antes de cada pagamento à CONTRATADA, serão realizadas consultas 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital.
Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da CONTRATANTE.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.
Havendo a efetiva entrega do objeto, o pagamento deverá ser realizado 
normalmente, até que se decida pela sanção a ser aplicada, caso a 
CONTRATADA não regularize sua situação.

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, 
RECEBIMENTO, PRAZO/EXECUÇÃO E GARANTIA: A entrega dos 
produtos será parcial e deverão ser entregues de acordo com as 
necessidades de cada órgão, após o recebimento da nota de empenho e/
ou assinatura do contrato;

As entregas das escolas da área rural e SEMED deverão ocorrer nas 
dependências da SEMED – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
localizada na Av. Sabino Bezerra de Queiroz nº 4134 - Bairro Jardim 
América – Vilhena/RO - CEP.: 76980-000, no horário das 07: 00 às 13:00 
h de segunda-feira a sexta-feira. 

NAM - NÚCLEO DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR (AV. 34 
- CARMELITA F. DOS ANJOS, Nº 6631, QUADRA 46, LOTE 01 E 02, 
SETOR 08 - Zona Urbana);

CME - CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Av. Antônio Quintino 
Gomes, nº 3885, Bairro Jardim América - Zona Urbana);

Já as entregas das escolas da área urbana, seguem seus respectivos 
endereços, conforme informado no item 2.6 deste instrumento. 

As demais entregas de água mineral e gás liquefeito será realizada pela 
empresa vencedora nas Secretarias: SEMTER, SEMES, SEMAGRI, 
SEMMA, SEMOSP, SEMFAZ, PROCURADORIA, SEMTRAN,SEMUS, 
CONTROLADORIA,FCV, SEMTIC, GABINETE, SEMPLAN, FUMAS e 
SEMAD, ou em seus Setores conforme demanda, mediante requisição 
devidamente assinada pelos Secretários, Secretários Adjuntos ou Chefes 
de Setores ou responsáveis pelos recebimentos.

SEMTIC - A entrega das águas de 500 ml deverá ser entregue em horário 
comercial, nas dependências do Almoxarifado do Município de Vilhena, 
localizado na Av. Quintino Gomes, 4131 – Sala B - Bairro Jardim América.

A entrega de água mineral sem gás 20 Lt será realizada na secretaria 
através de requisição devidamente assinada pelo secretário, secretário 
adjunto ou responsável pelos recebimentos, conforme a demanda.

A licitante vencedora deverá entregar os produtos de acordo com o 
ofertado em sua proposta e em absoluta conformidade com as exigências 
contidas neste Termo de Referência e seus anexos;

Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive 
frete, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, não sendo a 
CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão de obra para 
viabilizar o transporte;

O objeto dessa licitação será recebido PROVISORIAMENTE, para fins 
de conferência do critério quantitativo, com a utilização de carimbo e 
assinatura no canhoto da Nota Fiscal Eletrônica e/ou no conhecimento de 
transporte da transportadora, devidamente datado e assinado;

Não serão recebidos materiais com marca diversa da apresentada na 
proposta;
Após o recebimento provisório da aquisição, em um prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, será verificado a conformidade do material proposto e 
entregue com as especificações contidas no edital da licitação;

Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, a aquisição deverá 
ser substituída, por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 10 
(dez) dias úteis. Esse processo de verificação de compatibilidade será 
também aplicado ao material encaminhado pela licitante em substituição, 
e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação 
definitivamente recebido e aceito;
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O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA 
pela perfeita qualidade do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas, no prazo de garantia do produto, quando da 
utilização desse material.

DAGARANTIA
   A licitante vencedora desta licitação ficará obrigada a dar garantia dos 
padrões mínimos de qualidade de acordo com as normas exigidas nesta 
justificativa, quanto da entrega de água e gás, sujeitando-se a substituir 
todos aqueles que estiverem fora dos padrões, sem qualquer ônus para a 
Administração Pública.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 92° Inciso VII da Lei 14.133/21):
O objeto dessa licitação será recebido pelos seguintes: Secretários, 
Secretários Adjuntos ou Chefes de Setores ou responsáveis pelos 
recebimentos, para fins de conferência do critério quantitativo, com a 
utilização de carimbo e assinatura no canhoto da Nota Fiscal Eletrônica e/
ou no conhecimento de transporte da transportadora, devidamente datado 
e assinado.
Não serão recebidos produtos com marca diversa da apresentada na 
proposta.

Após o recebimento do objeto, em um prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, será verificada a conformidade do objeto proposto e entregue com 
as especificações contidas na Nota de Empenho.

O recebimento definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade da 
CONTRATADA pela perfeita qualidade do objeto fornecido, cabendo-
lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, no prazo de garantia do 
produto, quando da utilização desse material.

DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO (Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea f 
e Título III – Contratos Administrativos da Lei 14.133/2021):
O Contrato poderá ser substituído pela Nota de Empenho, nos termos do 
Art. 95° § 1º da Lei 14.133/21.

Este Termo de Referência e seus anexos estão vinculados ao contrato ou 
seu equivalente, como também a proposta do licitante vencedor (Art. 92°, 
Inciso II da Lei 14.133/2021).

O contrato ou seu equivalente deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas conseqüências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, Art. 115°, caput).

O CONTRATADO será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
ou seu equivalente em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, Art. 119°).

O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato ou 
seu equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 
Art. 120°).

Somente o CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato 
ou seu equivalente (Lei nº 14.133/2021, Art. 121°, caput).

A inadimplência do CONTRATADO em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato ou seu 
equivalente (Lei nº 14.133/2021, Art. 121°, §1º).

A CONTRATADA recolherá aos cofres do Município de Vilhena-RO, no 
pagamento da primeira parcela, caução correspondente a 1% (um por 
cento) do valor global do Contrato, importância está a ser devolvida à 
CONTRATADA somente após o cumprimento integral das obrigações por 
esta assumida, sendo facultativo prestá-la mediante caução em dinheiro, 
em Título da Dívida Pública, Carta de Fiança Bancária, Seguro Garantia. 
(Lei nº 14.133/2021, Art. 96°, §1º).

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS
Os preços registrados dos produtos incluem todos e quaisquer encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros, mão de obra.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – (Art. 92°, Inciso XIV da Lei 
14.133/21):

Fornecer o objeto licitado conforme especificações, marcas, validades 
e preços propostos na licitação, e nas quantidades solicitadas pela 
CONTRATANTE.

Entregar o objeto contratado estritamente no prazo estipulado, em 
perfeitas condições, nas embalagens originais, sem indícios de avarias 
ou violação.

Comunicar a CONTRATANTE, no prazo Máximo de 02 (dois) dias úteis 
que antecedem o prazo de vencimento da entrega do objeto, os motivos 
que impossibilite o seu cumprimento.

Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do 
objeto licitado, inclusive frete.

Assumir toda responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e 
trabalhistas resultantes da adjudicação desta licitação.

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no Art. 124°, Inciso II, Alínea d da Lei nº 14.133/2021.

Garantir a qualidade do objeto entregue, bem como substituir qualquer 
objeto que não esteja dentro dos padrões de qualidade e conforme as 
condições previstas neste Termo.

Aceitar e retirar a Nota de Empenho, substituta do contrato, em até três 
dias após sua convocação (Art. 90° da lei 14.133/21).

Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual 
substituto), fornecendo número de telefone e e-mail para contato, ao qual 
a CONTRATANTE possa se reportar quanto à fiel execução do contrato 
ou seu equivalente e cuidar para que esse profissional alocado mantenha 
permanente contato com os responsáveis pela fiscalização e gestão do 
contrato ou seu equivalente.

Manter durante a execução do contrato e/ou empenho todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas (Art. 92°, Inciso XVI da Lei 14.133/21).

 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE – (Art. 92°, Inciso XIV da lei 
14.133/2021):

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos.

Oferecer todas as condições e informações necessárias para que 
a CONTRATADA possa fornecer o objeto adjudicado dentro das 
especificações exigidas neste Termo de Referência.

Emitir nota de empenho a crédito do(s) fornecedor (es) no valor total 
correspondente ao objeto solicitado.

Encaminhar a nota de empenho para a CONTRATADA.

Conferir o objeto recebido e as notas fiscais se os mesmos estão de 
acordo com a nota de empenho.

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a 
mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos.

Fiscalizar a entrega do objeto podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 
desfazer, no todo ou em parte, qualquer objeto entregue que não esteja de 
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acordo com as condições e exigências estabelecidas neste Instrumento.

Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução das obrigações assumidas, aplicando, se for o caso, as 
penalidades previstas neste Termo de Referência.

Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato ou seu equivalente.

Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato ou seu equivalente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DO CONTRATO
A contratada reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente o contrato, no caso de inexecução total ou parcial das obrigações 
pactuadas, com base nos Arts. 137 e 138, da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes da realização do objeto deste Termo de Referência correrão por conta de recursos específicos consignados no orçamento de 
cada Órgão participante deste Registro de Preços de acordo com as dotações discriminadas nos pedidos de compra e suas justificativas anexas aos 
autos, conforme abaixo discriminado:

SECRETARIA UNID. ORÇAMENTÁRIA PROJETO ATIVIDADE NATUREZA DE DESPESA

SEMOSP 09.001 2086 3.3.90.30.00.00
SEMAD 04.001 2070 3.3.90.30.00.00
FCV 20.001 2142 3.3.90.30.00.00
PGM 02002 2067 3.3.90.30.00.00
SEMFAZ 05001 2072 3.3.90.30.00.00
SEMES 08.01 2082 3.3.90.30.00.00
SEMAGRI 19001 2109, 2238 3.3.90.30.00.00
SEMTRAN 10.001 2093 3.3.90.30.00.00
CONTROLADORIA 02.003 2068 3.3.90.30.00.00

SEMUS 1401 2111, 2288, 2113, 2123, 2133, 2223, 
2225, 2271, 2289, 2122, 2135, 2264

3.3.90.30.00.00

SEMTER 06.001 2073 3.3.90.30.00.00
GABINETE 02.001 2066, 2152 3.3.90.30.00.00
SEMED 07.001, 07.003 1174, 2282, 2291 3.3.90.30.00.00
FUMAS 21.001 2190, 2188, 2277, 2278, 2232 3.3.90.30.00.00
SEMTIC 11.01 2236 3.3.90.30.00.00
SEMPLAN 13.001 2107 3.3.90.30.00.00
SEMMA 001 2108 3.3.90.30.00.00
SEMCOM 03.001 2069 3.3.90.30.00.00

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES e SANÇÕES APLICÁVEIS – Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155°Lei nº 
14.133/2021, o CONTRATADO que:

a)	 Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente;

b)	 Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;

c)	 Der causa à inexecução total do contrato ou seu equivalente;

d)	 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame

e)	 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f)	 Não celebrar o contrato (ou retirar seu equivalente) ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;

g)	 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h)	 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução 
do contrato ou seu equivalente;

i)	 Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou seu equivalente;

j)	 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k)	 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
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l)	 Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções (Art. 156°Lei nº 14.133/2021):

a) Advertência;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item deste Instrumento, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 
156°, §4° da Lei 14.133/21);

a)	 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item  
deste Instrumento, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do 
mesmo item, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (Art. 
156°, §5° da Lei 14.133/2021);

b)	 Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 
(trinta) dias (Art. 156°, §3°; Art. 162° da Lei 14.133/2021);

c)	 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do contrato ou seu equivalente, no caso de inexecução total do objeto ou 
sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial (Art. 
156°, §3°, Art. 162°, Parágrafo Único da Lei 14.133/2021).

Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156°, §1° da Lei 
14.133/2021):

a)	 A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

b)	 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

c)	 Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

A sanção prevista na Alínea a do item  deste Instrumento será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa prevista na Alínea a do item 
deste Instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (Art. 156°, §2° da Lei 14.133/2021).

A sanção estabelecida na Alínea c do item  deste Instrumento será 
precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da 
autoridade máxima das Secretarias, ou seja, pelos Secretários (Art. 156°, 
§6° da Lei 14.133/2021).

As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 20.2 deste 
Instrumento, poderão ser aplicadas cumulativamente com as sanções 
previstas nas alíneas “d” e “e” do mesmo item 20.2 deste Instrumento (Art. 
156°, §7° da Lei 14.133/2021).

O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobradas judicialmente.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 156°, §8° da lei 14.133/2021).

Na aplicação da sanção prevista nas Alíneas “d” e “e” do item  deste 
Instrumento, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157° da lei 
14.133/2021).

A aplicação das sanções previstas no item deste Instrumento não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
à Administração Pública (Art. 156°, §9° da lei 14.133/21).

A aplicação das sanções previstas nas Alíneas “b” e “c” do item deste 
Instrumento requererá a instauração de processo de responsabilização, 
a ser conduzido nos termos do (Art. 158° e seus parágrafos da Lei 
14.133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Vilhena/RO, com renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões 
judiciais provenientes da presente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REGÊNCIA
O Termo de Referência e tudo que nele estiver disposto é parte integrante 
desta Ata de Registro de Preços. 

As regras da presente Ata reger-se-ão pelas normas estabelecidas 
na Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 59.677/2023. Justos 
e contratados firmam a presente Ata de Registro de Preços, para que 
produza os efeitos necessários e legais.

Contratante: Município de Vilhena/Secretaria Municipal: SEMOSP, 
SEMFAZ, SEMAGRI, SEMES, SEMTRAN, CONTROLADORIA, SEMUS, 
SEMTER, GABINETE, FUMAS, SEMTIC, SEMPLAN, SEMMA, SEMCOM, 
SEMED. 
Contratada: S. ALMEIDA EIRELI empresa de direito privado, inscrita no 
CNPJ 07.933.407/0001-10, com sede na Av.Jo Sato, nº 2041, Setor 19, 
Parque Industrial Novo Tempo, na cidade de VILHENA/RO, tendo como 
representante a Sro. EDER BRUNO ALMEIDA MONTEIRO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 1066121 SESDEC/RO e CPF sob nº 
002.425.612-92 residente e domiciliado na cidade de VILHENA-RO,
ROZANI STRESSER - ME, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ 
18.883.324/0001-80, com sede na Av. Melvin Jones nº 2215, Bairro Cristo 
Rei, na cidade de VILHENA/RO, tendo como representante a Sra ROZANI 
STRESSER, portadora da Cédula de Identidade RG nº 35.630.545-4 SSP/
SP e CPF sob nº 316.567.492-20, residente e domiciliada na cidade de 
VILHENA/RO.

SIRLEI ALMEIDA 
S. ALMEIDA LTDA 
PROPRIETARIA

ROZANI STRESSER 
ROZANI STRESSER - ME 

PROPRIETARIA

Flavio de Jesus
Secretário - SEMED

Roberto Scalercio Pires
Secretário – SEMFAZ

Dirceu Hoffmann
Secretário – SEMTIC

Laercio Nunes Torres
Secretário – SEMOSP

Rildo José Flores
Secretário – SEMPLAN

Évelyn Olimpia Medrada Teixeira
Presidente – FCV

Mauritan Ribeiro Vieira
Secretário - SEMTER

Wagner Wasczuk Borges
Secretário - SEMUS

Tiago Cavalcanti Lima de Holanda
Procurador Geral - PROCURADORIA

Humberto Costa Martins
Gabinete do Prefeito

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário – SEMAD

Vera Lucia Borba Jesuino
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Secretaria – SEMMA

Gilvaneo da Veiga
Secretário - SEMAGRI

Nilcemar Dias de Almeida
Presidente- FUMAS

Renato de Barros Monteiro
Secretário - SEMCOM

Rogério da Silva Dias
Secretário - SEMTRAN

Silmar de Freitas Neto
Secretário - SEMES

Andrea Cavalcante Torres
Controladora Geral- CONTROLADORIA

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICíPIO

T E R MO  D E  INEXIGIBILIDADE D E  L I C I T A Ç Ã O  16347 / 2024

Exercício: 2024

MUNICÍPIO DE VILHENA

Estado do Rondônia

Natureza: Normal

DATA: 06/06/2024       PROTOCOLO: 9348 / 2024

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VILHENA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: ATAME ASSESSORIA, CONSULTORIA, PLANEJAMENTO, CURSOS E CONCURSOS LTDA

Endereço: RUA A, 23

Bairro: MORADA DO OURO   Cidade: Cuiabá - MT CEP: 78.053-160

CNPJ: 00.839.039/0001-05  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

Contratação de empresa especializada - por meio de pagamento de inscrição - para a realização de curso de capacitação, 

aperfeiçoamento e treinamento de servidores desta Controladoria Geral do Município, sendo 1ª Jornada de Estudos "Controle 

Interno na Administração Pública".

JUSTIFICATIVA

O curso almejado possui tema específico voltado à atuação do Controle Interno e o Papel na Auditoria em diversas áreas, e 

auxiliará as demandas do município no atendimento a Decisão Normativa n° 002/2016/TCE-RO, que estabelece as diretrizes gerais 

sobre a implementação e operacionalização do sistema de controle interno para os entes jurisdicionados.  Jutifica-se ainda por 

conta da eminente necessidade de adequar a forma de atuação da Controladoria Geral do Município, como Órgão Central de 

Controle Interno, auxiliando a alta gestão na implantação dos controles interno setoriais, fazendo com que a Auditoria deixe de 

atuar com analise de conformidade processual e transferindo suas funções para 3º linha de defesa, possibilitando avaliações 

independentes com confiabilidade, integralidade dos reportes e relatórios para garantir a conformidade com a legislação.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0200304122000320683390390000 15000000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  117281  3.00VALOR DESTINADO AO PAGAMENTO DE 

INSCRIÇÃO EM CURSO DE CAPACITAÇÃO

SERV  1.805,00  5.415,00

Total:  5,415.00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 74, III, f), Lei 14133/21

Andréa Cavalcante Torres 

Controladora-Geral do Município

Pág. 1/1www.elotech.com.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PARECER N° 020/2024/SEMAD

Considerando o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Vilhena, 
LC n° 007/96, que dispõe sobre as licenças concedidas ao servidor do 
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS que serão pagas pelo ente 
federativo, mediante apresentação de atestado médico ou odontológico, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data do início do 
afastamento do servidor, com ciência da Chefia Imediata.
 Considerando que o atestado apresentado pelo (a) servidor (a), mediante 
processo eletrônico n° 15930/2022 está intempestivo, em desacordo ao 
art. 214 da LC 007/96.
Considerando que os prazos para apresentação de atestados médicos já 
foram amplamente divulgados pela Junta Médica do Município.
Pelo exposto, opino pelo indeferimento da homologação de atestado 

médico intempestivo e não justificado.

Vilhena/RO, 06 de junho de 2024.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PARECER N° 021/2024/SEMAD

Considerando o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Vilhena, 
LC n° 007/96, que dispõe sobre as licenças concedidas ao servidor do 
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS que serão pagas pelo ente 
federativo, mediante apresentação de atestado médico ou odontológico, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data do início do 
afastamento do servidor, com ciência da Chefia Imediata.
 Considerando que o atestado apresentado pelo (a) servidor (a), mediante 
processo eletrônico n° 8463/2023 está intempestivo, em desacordo ao art. 
214 da LC 007/96.
Considerando que os prazos para apresentação de atestados médicos já 
foram amplamente divulgados pela Junta Médica do Município.
Pelo exposto, opino pelo indeferimento da homologação de atestado 
médico intempestivo e não justificado.

Vilhena/RO, 06 de junho de 2024.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 219/2024/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA GENI SILVA 
TEIXEIRA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 8766/2024;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora GENI SILVA TEIXEIRA, detentora do Cargo de provimento 
efetivo de MERENDEIRA, Grupo Ocupacional ASD, Classe “A”, Referência 
Salarial “V”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos dias 16 e 17 
de maio de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 05 de junho de 2024.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 220/2024/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA LARISSA 
TEIXEIRA DOS SANTOS

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
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Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 11.605/2023;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora LARISSA TEIXEIRA DOS SANTOS, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR NIVEL III 40H, Grupo Ocupacional 
ATD, Classe “E”, Referência Salarial “I”, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, no dia 26 de abril de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 05 de junho de 2024.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 221/2024/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA EZILDA ROSANIA 
CONCEICAO NETTO BELONI

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 9551/2022;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora EZILDA ROSANIA CONCEICAO NETTO BELONI, detentora 
do Cargo de provimento efetivo de PROFESSOR NIVEL III 20H, Grupo 
Ocupacional ATD, Classe “E”, Referência Salarial “IV”, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, no dia 16 de abril de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 05 de junho de 2024.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 222/2024/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA LILIAN SOUZA 
TOLEDO

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 

dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 14.439/2023;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora LILIAN SOUZA TOLEDO, detentora do Cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR NIVEL III S.I. 40H EXPANSÃO, Grupo Ocupacional 
ATD, Classe “E”, Referência Salarial “IV”, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, nos dias 18 e 19 de abril de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 05 de junho de 2024.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 223/2024/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA ALINE DE 
ARAUJO GONCALVES PEREIRA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 9851/2023;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora ALINE DE ARAUJO GONCALVES PEREIRA, detentora do 
Cargo de provimento efetivo de FONOAUDIOLOGO, Grupo Ocupacional 
ANS, Classe “D”, Referência Salarial “III”, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, nos dias 02 e 03 de maio de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 05 de junho de 2024.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 224/2024/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA ERICA CAROLINA 
CAMPANA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 9854/2023;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
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a servidora ERICA CAROLINA CAMPANA, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR NIVEL III SERIES INICIAIS 40H, 
Grupo Ocupacional ATD, Classe “E”, Referência Salarial “I”, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, nos dias 06 a 07 de maio de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 05 de junho de 2024.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 225/2024/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DO SERVIDOR BENO 
SCHEUERMANN

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 9610/2023;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família ao 
servidor BENO SCHEUERMANN, detentor do Cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR NIVEL III SERIES INICIAIS 40H, Grupo Ocupacional 
ATD, Classe “E”, Referência Salarial “VIII”, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, nos dias 25 e 26 de abril de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 05 de junho de 2024.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

PORTARIA INTERNA Nº 029/SEMAGRI/2024

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JOÃO CARLOS 
ALLES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, da Prefeitura Municipal 
de Vilhena, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais que 
são conferidas em lei;
Considerando que a Licença Prêmio por Assiduidade é um direito do 
servidor instituído nos arts. 96 a 99 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais - a Lei Complementar nº 007 de 1996;
Considerando que o servidor faz jus ao 4º quinquênio de Licença Prêmio, 
conforme Certidão de Tempo de Serviço para Fins de Licença Prêmio, 
anexada no Processo Administrativo Eletrônico nº 14290/2022, sob nº ID 
677435;
Considerando a solicitação do servidor e deliberação da chefia imediata 
favorável para o usufruto do 4º quinquênio;

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER a Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor JOÃO 
CARLOS ALLES, detentor do Cargo de motorista de viaturas pesadas, 

Grupo Ocupacional-Atividades Operacionais Diversas - AOD, Classe 
“D”, Referência Salarial “VII”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Agricultura - SEMAGRI, no período de 31/07 a 28/10/2024 (90 dias), 
referente ao 4º quinquênio, conforme Processo Administrativo Eletrônico 
nº 14290/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, RO, 06 de junho de 2024.

Gilvaneo da Veiga
Secretário Municipal de Agricultura

Decreto nº 62.148/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE ABERTURA 

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem, por meio deste solicitar 
a realização de parceria voluntária através da celebração de Termo de 
Parceria na modalidade FOMENTO nos termos da Lei 13.019/2014 e 
Decreto nº 41.742/2018 alterado pelo decreto nº 59.646/2023.
Em atendimento ao Inciso IV do Art.53 do Decreto 41.742/2018 e § 
2° do Art. 27 do decreto 59.646/2023, após análise dos documentos 
apresentados pela Associação de Moradores dos Setores 08 e 09 – 
ASMON, entendemos ser viável a execução do Plano de Trabalho na 
forma apresentada, dessa forma APROVAMOS o Plano de Trabalho sem 
ressalvas.

Justificativa da Dispensa de Chamamento Público

A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a celebração 
de Parceria com a Associação de Moradores dos Setores 08 e 09 - ASMON, 
inscrita no CNPJ sob o nº 09.291.851/0001-05, com sede na Rua Ana 
Neri, nº 6361, Setor 08, Bairro Alto Alegre nesta cidade de Vilhena-RO.
O Projeto “A Caminho da Universidade” tem como objetivo a preparação, 
através de reforço, para os adolescentes que desejam ingressar em 
alguma universidade pública ou privada. Tem especial foco na promoção 
da qualidade de vida, prevenção da criminalidade e da violência, através 
de um conjunto estruturado de políticas públicas voltadas para a inclusão 
social integração e mobilização comunitária. O Projeto tem previsão de 
atender 55 alunos que estiverem cursando ou já tenham concluído o 2° 
grau.
A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, instrumento 
pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração Pública e 
as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco, propostas pela Organização da Sociedade 
Civil e que envolvam a transferência de recursos financeiros.
A Dispensa do Chamamento Público está prevista no âmbito da Lei 
13.019 de 2014 e apresenta de forma clara que o chamamento pode ser 
dispensando, apresentando um rol taxativo no artigo 30, entre estas a do 
inciso VI, in verbis:

“Art. 30. A Administração pública poderá dispensar a realização de 
Chamamento Público:

[...]

VI – no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, 
saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da 
sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 
política.”

O art. 9 do Decreto Municipal nº 59.646/2023, da mesma forma 
estabelece a exequibilidade da Dispensa do Chamamento, com base 
legal supracitada, haja vista tratarem-se de Organizações da Sociedade 
Civil previamente cadastradas junto Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA para repasse de recursos decorrentes 
do orçamento próprio do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente– FUMUCRAD.
O recurso da Parceria foi previamente deliberado pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente– CMDCA através da Resolução 
nº 15/2024 de 07 de fevereiro de 2024, no valor de R$ 49.689,60 (Quarenta 
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e nove mil seiscentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos) e 
os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas foram 
fixadas pela Lei Orçamentária Anual nº 6.198/2023 e são provenientes da 
funcional programática do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente: 17.001.08.243.0057.2054.3.3.50.43.00.00. – Subvenções 
Sociais.
As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no 
art. 48 da Lei nº 13.019/2014.
Diante do exposto, verificamos que DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO revela-se imperiosa visando a qualidade dos serviços 
prestados, especialmente por ser a instituição com atividade voltada à 
política de Assistência Social, previamente credenciada pelo órgão gestor 
da respectiva política, emoldurando-se fielmente aos ditames do artigo 
30, inciso VI da Lei n. 13.019/2014, restando, portanto, caracterizada a 
oportunidade e conveniência da administração.
Assim, em atendimento à legislação vigente, propomos a DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO, para formalização direta da parceria entre a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL através do FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
FUMUCRAD e a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DOS SETORES 08 
E 09 – ASMON.
Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação desta 
justificativa, para impugnação, nos termos do §2º, do art. 32, da Lei Nº 
13.019/2014 e alterações posteriores.

Vilhena-RO, 06 de junho de 2024.

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Assistência Social

SAMUEL SOARES DA COSTA
Presidente do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

TERMO DE ABERTURA

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem, por meio deste solicitar 
a realização de parceria voluntária através da celebração de Termo de 
Parceria na modalidade FOMENTO nos termos da Lei 13.019/2014 e 
Decreto nº 41.742/2018 alterado pelo decreto n°59.646/2023.
Em atendimento ao Inciso IV do Art. 53 do Decreto 41.742/2018 e § 
2° do Art. 27 do decreto 59.646/2023, após análise dos documentos 
apresentados pela Associação Fonte de Agua Viva entendemos ser viável 
a execução do Plano de Trabalho na forma apresentada, dessa forma 
APROVAMOS o Plano de Trabalho sem ressalvas.

Justificativa da Dispensa de Chamamento Público

A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a celebração 
de Parceria com a Associação Fonte de Agua Viva, inscrita no CNPJ sob 
o nº 21.143.024/0001-70, com sede na Rua Embratel, nº7264 , Setor 30 
nesta cidade de Vilhena-RO.
A Associação Beneficente Fonte de Água Viva tem por objetivo atuar em 
programas e práticas esportivas voltadas para crianças e adolescentes 
que vivem em situação de risco e de exclusão social, acompanhando e 
orientando preventivamente crianças e adolescentes em relação aos 
problemas sociais, como o envolvimento com as drogas, prostituição, 
marginalidade, etc. A Associação tem um espaço com atividades onde as 
crianças e adolescentes possam vivenciar momentos de aprendizagem, 
socialização, diversão, disciplina, respeito, organização, convivendo e um 
ambiente harmonioso, proporcionando segurança, amizade, permitindo 
a formação do caráter pautado em princípios éticos e morais. Oferta 
atendimento cerca de 150 crianças e adolescentes com idade entre 07 
a 17 anos. 
.
A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, instrumento 
pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração Pública e 
as Organizações da Sociedade Civil para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco propostas pela Organização da Sociedade 
Civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros.
A Dispensa do Chamamento Público está prevista no âmbito da Lei 
13.019 de 2014 e apresenta de forma clara que o chamamento pode ser 
dispensando, apresentando um rol taxativo no artigo 30, entre estas a do 

inciso VI, in verbis:

“Art. 30. A Administração pública poderá dispensar a realização de 
Chamamento Público:

[...]

VI – no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, 
saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da 
sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 
política.”

O art. 9 do Decreto Municipal nº 59.646/2023, da mesma forma 
estabelece a exequibilidade da Dispensa do Chamamento, com base 
legal supracitada, haja vista tratarem-se de Organizações da Sociedade 
Civil previamente cadastradas junto Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA para repasse de recursos decorrentes 
do orçamento próprio do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FUMUCRAD.
O recurso da Parceria foi previamente deliberado pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA através da Resolução 
nº 015/2024 de 07 de fevereiro de 2024, no valor de R$ 42.913,74 
(quarenta e dois mil novecentos e treze reais e setenta e quatro centavos) 
e os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas foram 
fixadas pela Lei Orçamentária Anual nº 6.198/2023 e são provenientes da 
funcional programática do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente: 17.001.08.243.0057.2054.3.3.50.43.00.00. – Subvenções 
Sociais.
As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no 
art. 48 da Lei nº 13.019/2014.
Diante do exposto, verificamos que DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO revela-se imperiosa visando à continuidade e qualidade dos 
serviços prestados, especialmente por ser a instituição com atividade 
voltada à política de Assistência Social, previamente credenciada pelo 
órgão gestor da respectiva política, emoldurando-se fielmente aos 
ditames do artigo 30, inciso VI da Lei n. 13.019/2014, restando, portanto, 
caracterizada a oportunidade e conveniência da administração.
Assim, em atendimento à legislação vigente, propomos a DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO, para formalização direta da parceria entre a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL através do FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE e a 
ASSOCIAÇÃO FONTE DE AGUA VIVA.
Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação desta 
justificativa, para impugnação, nos termos do §2º, do art. 32, da Lei Nº 
13.019/2014 e alterações posteriores.

Vilhena-RO, 06 de junho de 2024

Nilcemar Dias de Almeida
Secretário Municipal de Assistência Social

Samuel Soares da Costa 
Presidente do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

TERMO DE ABERTURA 

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem, por meio deste solicitar 
a realização de parceria voluntária através da celebração de Termo de 
Parceria na modalidade FOMENTO nos termos da Lei 13.019/2014 e 
Decreto nº 41.742/2018 alterado pelo decreto nº 59.646/2023.
Em atendimento ao Inciso IV do Art.53 do Decreto 41.742/2018 e § 
2° do Art. 27 do decreto 59.646/2023, após análise dos documentos 
apresentados pela Associação Cativar, entendemos ser viável a execução 
do Plano de Trabalho na forma apresentada, dessa forma APROVAMOS o 
Plano de Trabalho sem ressalvas.

Justificativa da Dispensa de Chamamento Público

A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a 
celebração de Parceria com a Associação Cativar, inscrita no CNPJ sob 
o nº 19.316.408/0001-03, com sede na Rua Sessenta e Cinco - Y, nº 27, 
Bairro BNH nesta cidade de Vilhena-RO.
A Associação Cativar visa incentivar o protagonismo de mulheres 
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acima de 14 anos oriundas de comunidades em situação e fragilidade e 
vulnerabilidade social, buscando melhorar seu desenvolvimento físico, 
mental e social. O projeto tem por finalidade proporcionar através da 
dança, a prática de atividades que movimentam o corpo, cuidados 
relacionados a saúde e bem-estar, e ajudando consequentemente a 
melhorar sua autoestima e suas relações sociais. O presente projeto prevê 
a realização de aulas de Zumba e Jazz possibilitando a inclusão de mais 
de 100 mulheres.
A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, instrumento 
pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração Pública e 
as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco, propostas pela Organização da Sociedade 
Civil e que envolvam a transferência de recursos financeiros.
A Dispensa do Chamamento Público está prevista no âmbito da Lei 
13.019 de 2014 e apresenta de forma clara que o chamamento pode ser 
dispensando, apresentando um rol taxativo no artigo 30, entre estas a do 
inciso VI, in verbis:

“Art. 30. A Administração pública poderá dispensar a realização de 
Chamamento Público:

[...]

VI – no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, 
saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da 
sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 
política.”

O art. 9 do Decreto Municipal nº 59.646/2023, da mesma forma 
estabelece a exequibilidade da Dispensa do Chamamento, com base legal 
supracitada, haja vista tratarem-se de Organizações da Sociedade Civil 
previamente cadastradas junto Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS para repasse de recursos decorrentes do orçamento próprio do 
Fundo Municipal de Assistência Social – FUMAS.
O recurso da Parceria foi previamente deliberado pelo Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS através da Resolução nº 014/2024 de 
04 de junho de 2024, no valor de R$ 31.000,00 (Trinta e um mil reais) 
e os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas foram 
fixadas pela Lei Orçamentária Anual nº 6.198/2023 alterada pelo Decreto 
nº 61.794/2024 e são provenientes da funcional programática do Fundo 
Municipal de Assistência Social: 21.00.1.08.244.0072.2186 – Subvenções 
Sociais.
As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no 
art. 48 da Lei nº 13.019/2014.
Diante do exposto, verificamos que DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO revela-se imperiosa visando à continuidade e qualidade dos 
serviços prestados, especialmente por ser a instituição com atividade 
voltada à política de Assistência Social, previamente credenciada pelo 
órgão gestor da respectiva política, emoldurando-se fielmente aos 
ditames do artigo 30, inciso VI da Lei n. 13.019/2014, restando, portanto, 
caracterizada a oportunidade e conveniência da administração.
Assim, em atendimento à legislação vigente, propomos a DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO, para formalização direta da parceria entre a 
SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL através do FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE e a 
ASSOCIAÇÃO CATIVAR.
Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação desta 
justificativa, para impugnação, nos termos do §2º, do art. 32, da Lei Nº 
13.019/2014 e alterações posteriores.

Vilhena-RO, 05 de junho de 2024.

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Assistência Social

SAMUEL SOARES DA COSTA
Presidente do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

PARECER DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
DE PARCERIA

Processo nº: 7610/2024
Entidade: Associação Fonte de Agua Viva
CNPJ: 21.143.024/0001-70
Objeto da parceria: Repasse financeiro
Valor total do repasse: R$ 42.913,74 (quarenta e dois mil novecentos e 
treze reais e setenta e quatro centavos)
Trata-se de parceria a ser firmada na modalidade de Fomento nos moldes 
da Lei n.º 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 41.742/2018 alterado 
pelo decreto n°59.646/2023, entre a Associação Fonte de Agua Viva e a 
Secretaria Municipal de Assistência Social por meio do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente FUMUCRAD. 
A Associação Beneficente Fonte de Água Viva tem por objetivo atuar em 
programas e práticas esportivas voltadas para crianças e adolescentes 
que vivem em situação de risco e de exclusão social, acompanhando e 
orientando preventivamente crianças e adolescentes em relação aos 
problemas sociais, como o envolvimento com as drogas, prostituição, 
marginalidade, etc. A Associação tem um espaço com atividades onde as 
crianças e adolescentes possam vivenciar momentos de aprendizagem, 
socialização, diversão, disciplina, respeito, organização, convivendo e um 
ambiente harmonioso, proporcionando segurança, amizade, permitindo 
a formação do caráter pautado em princípios éticos e morais. Oferta 
atendimento cerca de 150 crianças e adolescentes com idade entre 07 
a 17 anos. 
A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, instrumento 
pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração Pública e 
as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco propostas pela Organização da Sociedade 
Civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros.
A Dispensa do Chamamento Público está prevista no âmbito da Lei 
13.019 de 2014 e foi devidamente justificado pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social em 06/06/2024, atendendo os dispositivos da Lei 
13.019/2014 e o art. 17 do Decreto Municipal nº 41.742/2018 alterado 
pelo decreto n°59.646/2023, com base legal supracitada, haja vista tratar-
se de Organizações da Sociedade Civil previamente cadastradas junto 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
para repasse de recursos decorrentes do orçamento próprio do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMUCRAD.
O recurso da Parceria foi previamente deliberado pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA através da Resolução 
nº 015/2024 de 07 de fevereiro de 2024, no valor de R$ 42.913,74 
(quarenta e dois mil novecentos e treze reais e setenta e quatro centavos), 
e os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas foram 
fixadas pela Lei Orçamentária Anual nº 6.198/2023 e são provenientes da 
funcional programática do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente: 17.00.1.08.243.0057.2054.3.3.50.43.00.00. – Subvenções 
Sociais.
As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso 
apresentado no Plano de Trabalho, que guardará consonância com as 
metas da parceria, observada o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019/2014.
Observa-se que pelo Plano apresentado, com descrição da infraestrutura 
e da equipe de profissionais, é viável sua execução, e as despesas 
relacionadas estão dentro dos valores de mercado. Os objetivos e 
finalidades da entidade, bem como a capacidade técnica e operacional 
ora avaliada são compatíveis com o objeto proposto no Plano de Trabalho, 
e está em conformidade com a modalidade de parceria adotada.
Desta forma, a Comissão de Monitoramento e Avaliação irá utilizar dos 
meios disponíveis, com auxílio de profissionais das áreas do Município, 
para fiscalizarem a execução da parceria, assim como deverá estabelecer 
dos demais procedimentos que serão adotados para avaliação da execução 
física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos, sugerindo que 
a Secretaria Municipal de Assistência Social faça a indicação do Gestor 
da Parceria conforme prevê o Art. 31 inciso VI do Decreto Municipal nº 
n°59.646/2023.
Diante do exposto, verificamos que é de suma importância à continuidade 
deste projeto, especialmente por ser a instituição com atividade voltada à 
política de assistência social, previamente credenciada pelo órgão gestor 
da respectiva política, emoldurando-se fielmente aos ditames do artigo 
30, inciso VI da Lei n. 13.019/2014, restando, portanto, caracterizada a 
oportunidade e conveniência da administração.
Assim, em atendimento à legislação vigente, sugerimos a formalização 
da parceria entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
através do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
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ADOLESCENTE e a ASSOCIAÇÃO FONTE DE AGUA VIVA, nos termos 
do Decreto Municipal nº 41.742/2018 e da Lei Nº 13.019/2014 e alterações 
posteriores, e encaminhamos à Procuradoria Geral do Município para 
emissão de Parecer Jurídico acerca da possibilidade da celebração da 
parceria.

Vilhena-RO, 06 de junho de 2024.

LELIO MIKI HATAKA
PRESIDENTE

FABIANE CRISTINA DO NASCIMENTO
MEMBRO

VILMA MOREIRA DAMIÃO
MEMBRO

PARECER DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
DE PARCERIA

Processo nº: 7335/2024
Entidade: Associação de Moradores dos Setores 08 e 09 – ASMON
CNPJ sob o nº 09.291.851/0001-05
Objeto da parceria: Repasse Financeiro  
Valor total do repasse: R$49.689,60 (Quarenta e nove mil seiscentos e 
oitenta e nove reais e sessenta centavos) conforme Plano de Trabalho 
apresentado. 

Trata-se de parceria a ser firmada na modalidade de Fomento nos moldes 
da Lei n.º 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 41.742/2018 alterado pelo 
decreto n°59.646/2023, entre a Associação de Moradores dos Setores 08 
e 09 – ASMON e a Secretaria Municipal de Assistência Social através do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMUCRAD.
O Projeto “A Caminho da Universidade” tem como objetivo a preparação, 
através de reforço, para os adolescentes que desejam ingressar em 
alguma universidade pública ou privada. Tem especial foco na promoção 
da qualidade de vida, prevenção da criminalidade e da violência, através 
de um conjunto estruturado de políticas públicas voltadas para a inclusão 
social integração e mobilização comunitária. O Projeto tem previsão de 
atender 55 alunos que estiverem cursando ou já tenham concluído o 2° 
grau.
A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, instrumento 
pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração Pública e 
as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco propostas pela Organização da Sociedade 
Civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros
A Dispensa do Chamamento Público está prevista no âmbito da Lei 
13.019 de 2014 e foi devidamente justificada pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social em 06/06/2024, atendendo os dispositivos da Lei 
13.019/2014 e o art. 17 do Decreto Municipal nº 41.742/2018 alterado pelo 
decreto n°59.646/2023, com base legal supracitada, haja vista tratarem-
se de Organizações da Sociedade Civil previamente cadastradas junto 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
para repasse de recursos decorrentes do orçamento próprio do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMUCRAD.
As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso 
apresentado no Plano de Trabalho, que guardará consonância com as 
metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019/2014.
Observa-se que pelo Plano apresentado, com descrição da infraestrutura 
e da equipe de profissionais, é viável sua execução, e as despesas 
relacionadas estão dentro dos valores de mercado. Os objetivos e 
finalidades da entidade, bem como a capacidade técnica e operacional ora 
avaliados são compatíveis com o objeto proposto no Plano de Trabalho, e 
está em conformidade com a modalidade de parceria adotada. 
Desta forma, a Comissão de Monitoramento e Avaliação irá utilizar dos 
meios disponíveis, com auxílio de profissionais das áreas do Município, 
para fiscalizarem a execução da parceria, assim como deverá estabelecer 
dos demais procedimentos que serão adotados para avaliação da execução 
física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos, sugerindo que 
a Secretaria Municipal de Assistência Social faça a indicação do Gestor 
da Parceria conforme prevê o Art. 31 inciso VI do Decreto Municipal nº 
59.646/2023. 
Diante do exposto, verificamos que é de suma importância à parceria 

proposta, especialmente por ser a instituição com atividade voltada à política 
de assistência social e à proteção dos direitos da criança e do adolescente, 
sendo previamente cadastrada pelo órgão gestor da respectiva política, 
tendo sido deliberada favoravelmente através da Resolução n° 15/2024 de 
07 de fevereiro de 2024, os créditos orçamentários necessários ao custeio 
de despesas foram fixadas pela Lei Orçamentária Anual nº 6.198/2023 
e são provenientes da funcional programática do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente: 17.001.08.243.0057.2054.33.50.4
3.00.00 – Subvenções Sociais, emoldurando-se fielmente aos ditames do 
artigo 30 inciso VI, da Lei n° 13.019/2014, restando, portanto, caracterizada 
a oportunidade e conveniência da administração. 
Assim, em atendimento à legislação vigente, sugerimos a formalização 
da parceria entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
através do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - FUMUCRAD e a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 
DOS SETORES 08 E 09 – ASMON, nos termos do Decreto Municipal 
nº41.742/2018 alterado pelo decreto n°59.646/2023 e da Lei Nº 
13.019/2014 e alterações posteriores, e encaminhamos à Procuradoria 
Geral do Município para emissão de Parecer Jurídico acerca da 
possibilidade da celebração da parceria.

Vilhena-RO, 06 de junho de 2024.

LELIO MIKI HATAKA
PRESIDENTE

FABIANE CRISTINA DO NASCIMENTO
MEMBRO

VILMA MOREIRA DAMIÃO
MEMBRO

PARECER DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
DE PARCERIA

Processo nº: 8988/2024
Entidade: ASSOCIAÇÃO CATIVAR 
CNPJ sob o nº 19.316.408/0001-03
Objeto da parceria: Repasse financeiro através de Crédito Adicional 
Suplementar por Superávit financeiro no valor de R$ 31.000,00 (Trinta e 
um mil reais) 
Valor total do repasse: R$ 31.000,00 (Trinta e um mil reais) conforme 
Plano de Trabalho apresentado. 

Trata-se de parceria a ser firmada na modalidade de Fomento nos moldes 
da Lei n.º 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 41.742/2018 alterado pelo 
decreto n°59.646/202, entre a ASSOCIAÇÃO CATIVAR e a Secretaria 
Municipal de Assistência Social através do Fundo Municipal de Assistência 
Social – FUMAS.
A Associação Cativar visa incentivar o protagonismo de mulheres 
acima de 14 anos oriundas de comunidades em situação e fragilidade e 
vulnerabilidade social, buscando melhorar seu desenvolvimento físico, 
mental e social. O projeto tem por finalidade proporcionar através da 
dança, a prática de atividades que movimentam o corpo, cuidados 
relacionados a saúde e bem-estar, e ajudando consequentemente a 
melhorar sua autoestima e suas relações sociais. O presente projeto prevê 
a realização de aulas de Zumba e Jazz possibilitando a inclusão de mais 
de 100 mulheres.
A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, instrumento 
pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração Pública e 
as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco propostas pela Organização da Sociedade 
Civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros
A Dispensa do Chamamento Público está prevista no âmbito da Lei 
13.019 de 2014 e foi devidamente justificada pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social em 05/06/2024, atendendo os dispositivos da Lei 
13.019/2014 e o art. 17 do Decreto Municipal nº 41.742/2018 alterado pelo 
decreto n°59.646/2023, com base legal supracitada, haja vista tratarem-
se de Organizações da Sociedade Civil previamente cadastradas junto 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS para repasse de 
recursos decorrentes do orçamento próprio do Fundo Municipal de 
Assistência Social – FUMAS.
As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso 
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apresentado no Plano de Trabalho, que guardará consonância com as 
metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019/2014.
Observa-se que pelo Plano apresentado, com descrição da infraestrutura 
e da equipe de profissionais, é viável sua execução, e as despesas 
relacionadas estão dentro dos valores de mercado. Os objetivos e 
finalidades da entidade, bem como a capacidade técnica e operacional ora 
avaliados são compatíveis com o objeto proposto no Plano de Trabalho, e 
está em conformidade com a modalidade de parceria adotada. 
Desta forma, a Comissão de Monitoramento e Avaliação irá utilizar dos 
meios disponíveis, com auxílio de profissionais das áreas do Município, 
para fiscalizarem a execução da parceria, assim como deverá estabelecer 
dos demais procedimentos que serão adotados para avaliação da execução 
física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos, sugerindo que 
a Secretaria Municipal de Assistência Social faça a indicação do Gestor 
da Parceria conforme prevê o Art. 31 inciso VI do Decreto Municipal nº 
59.646/2023. 
Diante do exposto, verificamos que é de suma importância à parceria 
proposta, especialmente por ser a instituição com atividade voltada 
à política de assistência social e à proteção dos direitos da criança e 
do adolescente, sendo previamente cadastrada pelo órgão gestor da 
respectiva política, tendo sido deliberada favoravelmente através da 
Resolução n° 014/2024 de 04 de junho de 2024, os créditos orçamentários 
necessários ao custeio de despesas foram fixadas pela Lei Orçamentária 
Anual nº 6.198/2023 alterada pelo Decreto nº 61.794/2024 e são 
provenientes da funcional programática do Fundo Municipal de Assistência 
Social: 21.00.1.08.244.0072.2186 – Subvenções Sociais, emoldurando-
se fielmente aos ditames do artigo 30 inciso VI, da Lei n° 13.019/2014, 
restando, portanto, caracterizada a oportunidade e conveniência da 
administração. 
Assim, em atendimento à legislação vigente, sugerimos a formalização 
da parceria entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUMAS e a 
ASSOCIAÇÃO CATIVAR, nos termos do Decreto Municipal nº41.742/2018 
alterado pelo decreto n°59.646/2023 e da Lei Nº 13.019/2014 e alterações 
posteriores, e encaminhamos à Procuradoria Geral do Município para 
emissão de Parecer Jurídico acerca da possibilidade da celebração da 
parceria.

Vilhena-RO, 05 de junho de 2024.

LELIO MIKI HATAKA
PRESIDENTE

FABIANE CRISTINA DO NASCIMENTO
MEMBRO

VILMA MOREIRA DAMIÃO
MEMBRO

RATIFICAÇÃO

Dispensa do Chamamento Público nº 7335/2024- Processo Administrativo 
n°7335/2024/FMAS/SEMAS

O Município de Vilhena através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social/Semas torna pública a Ratificação da Dispensa do Chamamento 
Público de nº 7335/2024/SEMAS, para a Celebração de Parcerias entre a 
administração pública e a organização da sociedade civil ASSOCIAÇÃO 
DE MORADORES DOS SETORES 08 E 09 – ASMON inscrita no CNPJ 
sob o nº 09.291.851/0001-05, com sede na Rua Ana Neri, nº 6361, Setor 
08, Bairro Alto Alegre, nesta cidade de Vilhena-RO, conforme rol taxativo 
previsto no artigo 30, inciso IV, no âmbito da Lei 13.019/2014 e o Art. 9, do 
Decreto 59.646/2023.
O recurso da Parceria foi previamente deliberado pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA através da Resolução 
nº 15 de 07 de fevereiro de 2024, no valor de R$49.689,60 (Quarenta 
e nove mil seiscentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos) os 
créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas foram 
fixadas pela Lei Orçamentária Anual nº 6.198/2023 e são provenientes 
da funcional programática do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – FUMUCRAD: 17.001.08.243.0057.2054.3.3.50.43.00.0
0 – Subvenções Sociais.

Vilhena/RO, 06 de junho de 2024.

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JÚNIOR 
PREFEITO

RATIFICAÇÃO

Dispensa do Chamamento Público nº 7610/2024 - Processo Administrativo 
n°7610/2024/FMAS/SEMAS

O Município de Vilhena através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social/Semas torna pública a Ratificação da Dispensa do Chamamento 
Público de nº 7610/2024/SEMAS, para a Celebração de Parcerias entre 
a administração pública e a organização da sociedade civil Associação 
FONTE DE AGUA VIVA  inscrita no CNPJ sob o nº 21.143.024/0001-70, 
com sede na Rua Embratel, nº 7264, Bairro Setor 30 nesta cidade de 
Vilhena-RO conforme rol taxativo previsto no artigo 30, entre estas a do 
inciso VI no âmbito da Lei 13.019/2014e o Art. 9, Inciso IV do Decreto 
59.646/2023.
O recurso da Parceria foi previamente deliberado pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA através da Resolução 
nº 015 de 07 de Fevereiro de 2024, no valor de R$ 42.913,74 (quarenta e 
dois mil novecentos e treze reais e setenta e quatro centavos), os créditos 
orçamentários necessários ao custeio de despesas foram fixadas pela 
Lei Orçamentária Anual nº 6.198/2023  60.870/2023 e são provenientes 
da funcional programática do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente: 17.001.08.243.0057.2054.3.3.50.43.00.00– Subvenções 
Sociais. 

Vilhena/RO, 06 de junho de 2024.

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JÚNIOR 
PREFEITO

RATIFICAÇÃO

Dispensa do Chamamento Público nº 8988/2024 - Processo Administrativo 
n° 8988/2024/FMAS/SEMAS

O Município de Vilhena através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social/Semas torna pública a Ratificação da Dispensa do Chamamento 
Público de nº 8988/2024/SEMAS, para a Celebração de Parcerias entre a 
administração pública e a organização da sociedade civil ASSOCIAÇÃO 
CATIVAR inscrita no CNPJ sob o n° 19.316.408/0001-03, com sede na 
Rua Sessenta e Cinco - Y, nº 27, Bairro BNH,  nesta cidade de Vilhena-RO 
conforme rol taxativo previsto no artigo 30, entre estas a do inciso VI no 
âmbito da Lei 13.019/2014 e o Art. 9, Inciso IV do Decreto 59.646/2023.
O recurso da Parceria foi previamente deliberado pelo Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS através da Resolução nº 014/2024 de 04 de 
junho de 2024, referente ao Crédito Adicional Suplementar por Superávit 
financeiro no valor de R$ 31.000,00 (Trinta e um mil reais), os créditos 
orçamentários necessários ao custeio de despesas foram fixadas pela Lei 
Orçamentária Anual nº 6.198/2023 alterada pelo Decreto nº 61.794/2024 
e são provenientes da funcional programática do Fundo Municipal de 
Assistência Social: 21.00.1.08.244.0072.2186 – Subvenções Sociais. 

Vilhena/RO, 04 de junho de 2024.

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JÚNIOR 
PREFEITO

TERMO DE APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 7610/2024

PARCERIA EDITAL Nº 03/2023 CMDCA
PROCESSO Nº 7610/2024

OBJETO: Repasse financeiro a ASSOCIAÇÃO FONTE DE AGUA VIVA, 
CNPJ: 21.143.024/0001-70, oriundos da Parceria referente Edital nº 
03/2023 ao orçamento que será destinado para custeio do projeto de 
atendimento a crianças e adolescentes através de praticas esportivas no 
Valor de R$ 42.913,74 (quarenta e dois mil novecentos e treze reais e 
setenta e quatro centavos).

FUNDAMENTAÇÃO: Conforme Art. 35, inciso IV da lei 13.019/2014, que 
condiciona a celebração e formalização do Termo de Fomento á prévia 
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aprovação do plano de Trabalho, e o art. 22 da lei supracitada que elenca 
os itens indispensáveis que deverão fazer parte do Plano de trabalho.  

A secretaria Municipal de Assistência Social de Vilhena, através do 
Secretário NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições:
Considerando que o Art. 22 da Lei 13.019/2014 e Art. 27 do decreto 
municipal 59.646/2023 que elenca os itens indispensáveis que deverão 
compor o PLANO DE TRABALHO: 
I - Descrição da realidade; 
II - Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a 
serem executados;
II-A - Previsão de receitas e de despesas; 
III - Forma de execução das atividades ou dos projetos;
IV - Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas.
Estão elencados no Plano de Trabalho apresentado pela entidade, e estão 
de acordo com a LEI Nº: 4.910, DE 11 DE JUNHO DE 2018 que dispõe 
sobre a Política de Assistência Social do Município de Vilhena/RO. 
Considerando o Parecer da comissão de monitoramento e avaliação de 
documentos anexados ao processo, a organização da sociedade civil 
demonstra que os objetivos, finalidades institucionais e a capacidade 
técnica e operacional estão compatíveis com o objeto descrito.
Diante do exposto conclui-se pela APROVAÇÃO do plano de Trabalho 
apresentado para possibilidade de celebração de parceria por meio de 
TERMO DE FOMENTO.

Vilhena/RO, 06 de junho de 2024.

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS

DECRETO N°61.197/2023

TERMO DE APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 7335/2024
PARCERIA EDITAL Nº 03/2023 CMDCA

PROCESSO Nº 7335/2024

OBJETO: Repasse financeiro a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DOS 
SETORES 08 E 09 - ASMON, CNPJ: 09.291.851/001-05, oriundos da 
Resolução nº 15/2024 de 07 de fevereiro de 2024, ao orçamento para 
custeio de parte do projeto de atendimento de crianças e adolescentes 
através de cursinho preparatório para ENEM no Valor de R$ 49.689,60 
(Quarenta e nove mil seiscentos e oitenta e nove reais e sessenta 
centavos).

FUNDAMENTAÇÃO: Conforme Art. 35, inciso IV da lei 13.019/2014, que 
condiciona a celebração e formalização do Termo de Fomento à prévia 
aprovação do plano de Trabalho, e o art. 22 da lei supracitada que elenca 
os itens indispensáveis que deverão fazer parte do Plano de trabalho.  

A secretaria Municipal de Assistência Social de Vilhena, através do 
Secretário NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições:
Considerando que o Art. 22 da Lei 13.019/2014 e Art. 27 do decreto 
municipal 59.646/2023 que elenca os itens indispensáveis que deverão 
compor o PLANO DE TRABALHO: 
I - Descrição da realidade; 
II - Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a 
serem executados;
II-A - Previsão de receitas e de despesas; 
III - Forma de execução das atividades ou dos projetos;
IV - Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas.
Estão elencados no Plano de Trabalho apresentado pela entidade, e estão 
de acordo com a LEI Nº: 4.910, DE 11 DE JUNHO DE 2018 que dispõe 
sobre a Política de Assistência Social do Município de Vilhena/RO. 
Considerando o Parecer da comissão de monitoramento e avaliação de 
documentos anexados ao processo, a organização da sociedade civil 
demonstra que os objetivos, finalidades institucionais e a capacidade 
técnica e operacional estão compatíveis com o objeto descrito.
Diante do exposto conclui-se pela APROVAÇÃO do plano de Trabalho 
apresentado para possibilidade de celebração de parceria por meio de 
TERMO DE FOMENTO.

Vilhena/RO, 06 de junho de 2024.

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS

DECRETO N°61.197/2023

TERMO DE APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 8988/2024

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEMTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO
PROCESSO Nº 8988/2024

OBJETO: Repasse financeiro a ASSOCIAÇÃO CATIVAR, CNPJ: 
19.316.408/0001-03, oriundos de Crédito Adicional Suplementar por 
Superávit financeiro ao orçamento para custeio de parte do projeto de 
atendimento a mulheres em situação de vulnerabilidade social com 
aquisição de materiais de consumo e locação de espaço no Valor de R$ 
31.000,00 (Trinta e um mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO: Conforme Art. 35, inciso IV da lei 13.019/2014, que 
condiciona a celebração e formalização do Termo de Fomento à prévia 
aprovação do plano de Trabalho, e o art. 22 da lei supracitada que elenca 
os itens indispensáveis que deverão fazer parte do Plano de trabalho.  

A secretaria Municipal de Assistência Social de Vilhena, através do 
Secretário NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições:
Considerando que o Art. 22 da Lei 13.019/2014 e Art. 27 do decreto 
municipal 59.646/2023 que elenca os itens indispensáveis que deverão 
compor o PLANO DE TRABALHO: 
I - Descrição da realidade; 
II - Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a 
serem executados;
II-A - Previsão de receitas e de despesas; 
III - Forma de execução das atividades ou dos projetos;
IV - Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas.
Estão elencados no Plano de Trabalho apresentado pela entidade, e estão 
de acordo com a LEI Nº: 4.910, DE 11 DE JUNHO DE 2018 que dispõe 
sobre a Política de Assistência Social do Município de Vilhena/RO. 
Considerando o Parecer da comissão de monitoramento e avaliação de 
documentos anexados ao processo, a organização da sociedade civil 
demonstra que os objetivos, finalidades institucionais e a capacidade 
técnica e operacional estão compatíveis com o objeto descrito.
Diante do exposto conclui-se pela APROVAÇÃO do plano de Trabalho 
apresentado para possibilidade de celebração de parceria por meio de 
TERMO DE FOMENTO.

Vilhena/RO, 05 de junho de 2024.

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS

DECRETO N°61.197/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 105/SEMUS/2024

ALTERA ARTIGO 1º, INCISO I DA PORTARIA Nº 
081/SEMUS/2024 DE 06 DE MAIO DE 2024, QUE 
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE 
RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE OU EM 
ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE – COREMU.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILHENA, no uso das 
atribuições legais, que lhe conferem o art. 26 da Lei nº 616, de 27 de 
fevereiro de 1995 e o Decreto nº60.332/2023, e considerando o disposto 
no artigo 9º, § 3º; artigo 10, § 3º; artigo 11, § 3º, todos da Lei nº 4.855, de 
12 de março de 2018, e os princípios que regem a Administração Pública.

RESOLVE: 

Art. 1º Altera a nomenclatura dos Coordenadores conforme abaixo 
relacionado:

I - Um Coordenador da Comissão de Residência multiprofissional em 
saúde ou em área profissional da saúde – COREMU: KIM MANSUR 
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YANO;
Um Vice - Coordenador da Comissão de Residência multiprofissional em 
saúde ou em área profissional da saúde – COREMU: ADRIANA BENATTI 
BILHEIRO;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Vilhena 03 de junho de 2024.

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO Nº 60.332/2023

PORTARIA INTERNA Nº 112/2024/SEMUS

DESIGNA A SERVIDORA NELCI ROLL PARA TAREFA 
ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais que são 
conferidas em lei;
Considerando o Art. 32, da Lei 5.790, de 14 de junho de 2022,
Considerando a regulamentação do Decreto nº 59.397, de 31 de janeiro 
2023.

RESOLVE:

Art.1º Designar, conforme o art. 7ª, a partir de 28 de maio de 2024, 
a servidora NELCI ROLL, matrícula 10398, detentor do cargo de 
COSTUREIRA, para o desenvolvimento de tarefas especificas.

Art. 2º A servidora ira desenvolver as atividades constantes no art. 3º, 
inciso VI, alínea d) – receber e fazer conferência de notas fiscais de 
fornecedores e prestadores de serviços,bem como emissão e assinatura 
de requisição para pagamento. 

Art. 3º As tarefas serão exercidas por prazo indeterminado.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 28 de maio de 2024.

Vilhena, RO, 06 de junho de 2024.

Wagner Wasczuk Borges
Secretário Municipal de Saúde

60.332/2023

PORTARIA Nº113/SEMUS/2024

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ADMAR JOSE DE 
OLIVEIRA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais que são 
conferidas em lei;
Considerando que a Licença Prêmio por Assiduidade é um direito do 
servidor instituído nos arts. 96 a 99 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais - a Lei Complementar nº 007 de 1996;
Considerando que o servidor faz jus ao 2º qüinqüênio de Licença Prêmio 
conforme Certidão de Tempo de Serviço para Fins de Licença Prêmio 
anexada no Processo Administrativo Eletrônico nº 13.159/2022 sob ID 
159302;
Considerando a deliberação da chefia imediata favorável para o usufruto 
do 2º qüinqüênio; 

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER a Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor ADMAR 
JOSE DE OLIVEIRA, detentor do Cargo Público de Motorista de Viaturas 
Pesadas, Grupo Ocupacional: Atividades Operacionais Diversas – AOD, 
Classe “D”, Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde – SEMUS, no período de 01/07/2024 a 30/07/2024 – 30 (trinta) 
dias, de 21/11/2024 a 20/12/2024 – 30 (trinta) dias e de 06/01/2025 

a 04/02/2025 – 30 (trinta) dias referente ao 2º (segundo) qüinqüênio, 
conforme Processo Administrativo Digital nº 13.159/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, RO, 06 de junho de 2024.

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº 60.332/2023

PORTARIA Nº 114/SEMUS/2024

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL MARINA FROIS 
PEREIRA DE MACEDO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais que são 
conferidas em lei;
Considerando que a Licença Prêmio por Assiduidade é um direito do 
servidor instituído nos arts. 96 a 99 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais - a Lei Complementar nº 007 de 1996;
Considerando que a servidora faz jus ao 5º qüinqüênio de Licença Prêmio 
conforme Certidão de Tempo de Serviço para Fins de Licença Prêmio 
anexada no Processo Administrativo Eletrônico nº 730/2024 sob ID 
551745;
Considerando a deliberação da chefia imediata favorável para o usufruto 
do 5º qüinqüênio; 

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER a Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARINA 
FROIS PEREIRA DE MACEDO, detentora do Cargo Público de Serviços 
Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio e Serviços Diversos – ASD, Classe “A”, 
Referência Salarial “VII”, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde 
– SEMUS, no período de 15/07/2024 a 12/10/2024 – 90 (noventa) dias 
referente ao 5º (quinto) qüinqüênio conforme Processo Administrativo 
Digital nº 730/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, RO, 06 de junho de 2024.

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº 60.332/2023

CONSELHO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO Nº 36/2024/CMDCA

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO REPASSE AO 
FUMUCRAD CONFORME DECRETO Nº 61.654/2024 
VALOR TOTAL: R$: 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 
PARA A ASSOCIAÇÃO DE GINASTICA VILHENENSE 
AGIV.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Vilhena 
- CMDCA, no uso de suas atribuições prevista na Lei Federal 8069/90 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e na Lei Municipal nº 3.916 
de 10 de Junho de 2014, em consonância com a Lei Municipal nº 4.780 
de 20 de Dezembro de 2017, no exercício de sua função deliberativa e 
controladora das ações da Política de Atendimento dos Direitos da Criança 
e do Adolescente no Município de Vilhena/RO.
CONSIDERANDO que conforme estabelecido nos itens um e dois do 
Art. 3º, do Regimento Interno que trata da nomeação da Deliberação 
em Formular e fomentar a política Municipal dos Diretos da Criança e do 
Adolescente definindo prioridades e controlando as ações de execução. 
2. Emitir parecer e resolução quanto à formulação das políticas sociais 
básicas de interesse da Criança e do Adolescente. CMDCA.
CONSIDERANDO que a ASSOCIAÇÃO DE GINASTICA VILHENENSE - 
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AGIV. Inscrita no CNPJ: 34. 974. 049/0001-67 Conseguiu o VALOR de 
R$: 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). Conforme Decreto Nº 61.654 de 03 
de Janeiro de 2024. O qual menciona o repasse para o Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, e o CMDCA aprovou o referido 
valor.
CONSIDERANDO O Oficio nº oficio nº 026/2024 recebido da 
ASSOCIAÇÃODE GINASTICA VILHENENSE no dia 29 de maio de 2024 
para o CMDCA no qual solicita a confecção da Resolução. Diante do 
exposto ao plenário do CMDCA, houve a votação do valor advindo do 
decreto de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, Nº 61.654 de 03 de Janeiro de 2024. 

RESOLVE:

Art. 1ºAprovar o plano de trabalho apresentado pela citada entidade em 
apreço, para execução das despesas concernentes ao plano de trabalho 
do projeto.
Art. 2º Deliberar favoravelmente o plano de trabalho quanto ao valor de 
R$: 30.000,00 (trinta mil reais). PARA A ASSOCIAÇÃO DE GINASTICA 
VILHENENSE AGIV. E comunicar ao Gestor do FUMUCRAD a decisão 
da plenária.

Vilhena/RO, 07 de Junho de 2024.

Samuel Soares da Costa
Presidente do CMDCA/VHA-RO

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS

PORTARIA N.º 168/2024

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR 
INCENTIVO À CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL POR 
CONCLUSÃO DE GRADUAÇÃO EM TECNÓLOGO EM 
GESTÃO PÚBLICA, 20% (VINTE POR CENTO), DO 
VENCIMENTO BÁSICO.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE VILHENA/RO - SAAE, RICARDO DE LIMA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei e Decreto nº 62.450/2024,

R E S O L V E

Art. 1.º Conceder Pagamento de Gratificação por Incentivo à Capacitação 
Profissional por Conclusão de Graduação em TECNÓLOGO EM GESTÃO 
PÚBLICA, de 20% (vinte por cento), do vencimento básico, conforme art. 
27 da Lei 5.793 de 14 de junho de 2022, para a servidora ANA CRISTINA 
ARAUJO DE MATOS, lotada no SAAE- Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos Vilhena-RO.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS - Grupo Ocupacional – SERVIÇOS DIVERÇOS E 
OPERACIONAIS – SDO – CLASSE - A, conforme Processo Eletrônico nº 
116/2024/SAAE.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus 
efeitos retroagem a 12 de abril de 2024, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.
Vilhena - RO, 04 de junho de 2024.

RICARDO DE LIMA
Diretor Geral SAAE

PORTARIA N.º 178/2024

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
À SERVIDORA ROSANE DIAS RIBEIRO

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE VILHENA/RO - SAAE, RICARDO DE LIMA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei e Decreto nº 62.450/2024, 

R E S O L V E

Art. 1º Conceder benefício de Auxílio Doença para tratar da própria saúde, 
por um período de 04 dias à servidora ROSANE DIAS RIBEIRO, matrícula 
144, efetiva no cargo de LEITURISTA.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido a partir de 
13 de maio de 2024, com término em 16 de maio de 2024, conforme 
parecer da junta médica do município constante no processo eletrônico 
nº 228/2023/SAAE.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 13 de maio de 2024, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 04 de junho de 2024.

RICARDO DE LIMA
Diretor Geral SAAE

PORTARIA N.º 179/2024

REVOGA A PORTARIA Nº 133/2024.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE VILHENA/RO - SAAE, RICARDO DE LIMA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei e Decreto nº 62.450/2024, 

R E S O L V E

Art. 1º Revogar a Portaria nº 133/2024, a partir de 1º de junho de 2024, 
que substituiu e designou servidores para compor comissão especial de 
resíduos sólidos.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.
Vilhena - RO, 04 de junho de 2024.

RICARDO DE LIMA
Diretor Geral SAAE
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RELATÓRIO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS AOS SERVIDORES

MAIO/2024

SERVIDOR DESTINO DATA DE 
SAÍDA

DATA DE 
RETORNO

LUIZ LOBIANCO Ji-Paraná 01/05/2024 03/05/2024

ALANA PAULA 
MARQUES 
GONCALVES

Ji-paraná 01/05/2024 03/05/2024

MARGARIDA SANTOS 
DUARTE Porto Velho 07/05/2024 11/05/2024

LUCINÉA MARTINS Porto Velho 07/05/2024 11/05/2024

CLAUDEMIR 
MITTMANN

Nova 
Conquista 16/05/2024 16/05/2024

MAX MONEY PEREIRA 
CARVALHO Vilhena 17/05/2024 17/05/2024

ALANA PAULA 
MARQUES 
GONCALVES

Porto Velho 19/05/2024 22/05/2024

JESSICA NEVES 
MOREIRA Porto Velho 19/05/2024 25/05/2024

RONALDO TEODORO 
VENTURA Porto Velho 19/05/2024 22/05/2024

ANA CRIS COIMBRA 
VIOLATO Porto Velho 19/05/2024 22/05/2024

RICARDO DE LIMA Porto Velho 19/05/2024 22/05/2024

RHAESSA BAYERL 
SILVANO Porto Velho 22/05/2024 25/05/2024

TANISMAR GROSBELLI Nova 
Conquista 29/05/2024 29/05/2024

JOAS GONCALVES 
CIRILO Cacoal 29/05/2024 29/05/2024

ALANA PAULA MARQUES GONÇALVES
Controlador Geral- SAAE

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 009/SAAE/2024.
O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena–RO, 
através da Agente de Contratação e Pregoeira, designada pela Portaria 
Nº de 076/2024/SAAE, no uso de suas atribuições legais, torna público 
para o conhecimento dos interessados, que se encontra instaurada a 
Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 009/SAAE/2024, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regime de execução direta, ampla 
participação tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção 
da proposta mais vantajosa, conforme descrito neste edital, termo de 
referência e seus anexos, de conformidade com a Lei Federal 14.133/21, 
Decreto Mun Nº 59.674/2023 e 59.678/2023, Lei complementar n°123/06, 
Lei Complementar 147/14 com suas alterações, pelo Código de Defesa do 
Consumidor, Lei nº 8.078/90, e demais exigências contidas nesse Edital.

Processo Administrativo nº 104/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO GEOFÍSICO TIPO RADAR DE PENETRAÇÃO DE 
SOLO (GPR) OU GEORADAR PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, CONFORME 
ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 035/2024/SAAE E 
SEUS ANEXOS.
VALOR ESTIMADO: R$ 260.323,50 (Duzentos e sessenta mil trezentos e 
vinte e três reais e cinquenta centavos).
Cadastro das Propostas: a partir do dia 05/06/2024 – Abertura da Sala 
de Disputa: a partir do dia 20/06/2024 às 09:00 horas (Horário de Brasília 
- DF) – Início da análise das propostas: dia 20 de junho de 2024 às 
09:05 horas (Horário de Brasília - DF) – Fim da Análise das Propostas 
com a Ordenação das Propostas Classificadas: dia 20 de junho de 2024 
às 09:15 horas (Horário de Brasília - DF) – Início da Fase Competitiva: 
dia 20/06/2024 às 09:30 horas (Horário de Brasília - DF) – Endereço 
eletrônico: (www.licitanet.com.br/ https://transparencia.saaevilhena.
ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes). Informações Complementares: 
O Edital encontrar-se-á disposição dos interessados no site supracitado, 
pelo e-mail: (cplsaaevha@gmail.com).

Vilhena-RO, 05 de junho de 2024.

JACKELINE V.S. MANGANARO
Agente de Contratação e Pregoeira
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Poder Legislativo
Câmara de Vereadores do Município de Vilhena

Palácio Vereador Nadir Ereno Graebin
Diretoria Financeira

PORTARIA Nº 092, DE 05 DE JUNHO DE 2024

INFORMA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS
REFERENTE AOMÊS DE MAIO DE 2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e XX do artigo 25 do Regimento Interno desta
Casa de Leis e em cumprimento aos art. 3º e art. 14 da Resolução nº 13, de 7 de fevereiro de 2018,

R E S O L V E:

Art. 1º Informar as concessões de diárias efetuadas no mês de maio de 2024, conforme segue:

Empenho Nome Cargo/Matricula Destino Data Saída
Data
Retorno

Qtd
e Valor Total

247/2024
MICHELLE ALINE
PEREIRA

CHEFE DE
GABINETE DA
PRESIDENCIA Ji-Paraná / RO 24/05/2024 25/05/2024 1,5 750,00

REPRESENTAR O PRESIDENTE DA CÃMARA NO EVENTO -
RONDÔNIA RURAL SHOW INTERNACIONAL.

216/2024
CESAR AUGUSTO
FURTADO MATHIAZZO CONTADOR Porto Velho / RO 15/05/2024 18/05/2024 3,5 1.750,00

TREINAMENTO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
"REGRAS DE FIM DE MANDATO" DESTINADA AOS
AGENTES PÚBLICOS ODENADORES DE DESPESA,
RESPONSÁVEIS PELA CONTABILIZAÇÃO E CONTROLE
E/OU PRESTAÇÃO DE CONTAS NO FIM DE MANTADO,
CHEGES DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO

mailto:dov%40vilhena.ro.gov.br?subject=
http://www.vilhena.ro.gov.br
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219/2024
JONATHAS SOARES DA
SILVA

AUDITOR
INTERNO Porto Velho / RO 15/05/2024 18/05/2024 3,5 1.750,00

TREINAMENTO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
"REGRAS DE FIM DE MANDATO" DESTINADA AOS
AGENTES PÚBLICOS ODENADORES DE DESPESA,
RESPONSÁVEIS PELA CONTABILIZAÇÃO E CONTROLE
E/OU PRESTAÇÃO DE CONTAS NO FIM DE MANTADO,
CHEGES DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO

214/2024
PEDRO JOSE ALVES
SANCHES VEREADOR Porto Velho / RO 12/05/2024 15/05/2024 3,5 2.450,00

Acompanhar o prefeito delegado Flori em audiência,
acompanhados
do Deputado estadual Ezequiel Neiva, junto ao secretário
Estadual
de Fazenda e também junto a Governadoria, para tratar do
assunto
da negociação da divida do

210/2024
ALEXANDRE SERAFIM
DAMASCENO VEREADOR Porto Velho / RO 07/05/2024 10/05/2024 3,5 2.450,00

A viagem tem como objetivo participar de reuniões com
Deputados Estaduais na Assembleia Legislativa do Estado,
com a intuito
de buscar emendas parlamentares para o nosso município.

211/2024
MAXSUEL RIBEIRO
VIEIRA

DIRETOR
ESCOLA DO
LEGISLATIVO Porto Velho / RO 07/05/2024 10/05/2024 3,5 1.750,00

AGENDA NA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE RONDONIA E
NA SEGEP-RO.

207/2024 Wilson Deflon Tabalipa Vereador Porto Velho / RO 07/05/2024 10/05/2024 3,5 2.450,00

NA DATA OPORTUNO O VEREADOR TEM AGENDA COM
DEPUTADOS PARA AGARIAR RECURSO PARA O
MUNICÍPIO,
ATRAVES DE EMENDAS COM OS DEPUTADOS DO
ESTADO.

208/2024
JOEL TORRES
CAVALCANTE MOTORISTA Porto Velho / RO 07/05/2024 10/05/2024 3,5 1.750,00

Condução de veículo oficial para guiar os vereadores Zé Duda,
Sargento Dasmasceno e Wilson Tabalipa até a cidade de Porto
Velho.

209/2024
JOSE FRANCISCO DO
NASCIMENTO VEREADOR Porto Velho / RO 07/05/2024 10/05/2024 3,5 2.450,00

Vai a Porto Velho para tratar de recurso ao município de
Vilhena, através de Emenda com os Deputados Estaduais.

181/2024
JOEL TORRES
CAVALCANTE MOTORISTA Cuiabá / MT 03/05/2024 04/05/2024 1,5 1.050,00

Condução de veículo oficial para guiar as vereadoras Nica
Cabo João, Clerida Alves e Vivian Repessold. - RETORNO
CUIABA-MT

18.600,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR ALI
Vereador Presidente



DIÁRIO              OFICIALVilhena-RO,  quinta-feira, 06.06.2024

EXECUTIVO

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR
Prefeito

APARECIDO DONADONI
Vice-Prefeito

PABLO RIBEIRO BECHER
Controladoria de Licitação - CL

ANDREA CAVALCANTE TORRES
Controladoria Geral do Município - CGM

ÉVILYN OLIMPIA MEDRADA TEIXEIRA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

HUMBERTO COSTA MARTINS
Gabinete do Prefeito - GAB

TIAGO CAVALCANTI LIMA DE HOLANDA
Procuradoria Geral do Município - PGM

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

GILVANEO DA VEIGA
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

RENATO DE BARROS MONTEIRO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

FLÁVIO DE JESUS
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

ROBERTO SCALERCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

VERA LUCIA BORBA JESUINO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

RUDIERIO LOPES PEREIRA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP

MAURITANI RIBEIRO VIEIRA
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

MAURITANI RIBEIRO VIEIRA
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROGERIO DA SILVA DIAS
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

DIRCEU HOFFMANN
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

RICARDO DE LIMA
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

MARCIA REGINA BARICHELLO PADILHA
Instituto de Previdência Municipal de Vilhena-
IPMV

Diário Oficial Eletrônico de Vilhena/RO - DOV - Criado pela LEI nº 4.531/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 39.107/2017, consoante 

assinado digitalmente através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

LEGISLATIVO

MESA DIRETORA
BIÊNIO 2023/2024

ADEMIR ALVES
Partido: DEM

CLERIDA ALVES
Partido: Avante

Partido: 

NICA CABO JOÃO
Partido: PSC

PEDRINHO SANCHES
Partido: Avante

PROFESSORA VIVIAN REPESSOLD
Partido: PP

RONILDO PEREIRA MACEDO
Partido: PODE

SAMIR ALI
Partido: PODE

SARGENTO DAMASSA
Partido: PROS

ZÉ DUDA
Partido: PSB

ZECA DA DISCOLÂNDIA
Partido: PSD

ZEZINHO DA DISÁGUA
Partido: PSD

WILSON TABALIPA
Partido: PV

Presidente:  Vereador Samir Mahmoud Ali

1º Vice-Presidente: Vereador Zezinho da Disagua

2º Vice-Presidente: Vereador Sargento Damassa

1º Secretário: Vereadora Vivian Repessold

2º Secretário: Vereador Ademir Alves

MATÉRIAS PARA
PUBLICAÇÕES

RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São diariamente, 
das 07h às 13h de 2ª a 6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” no link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias 
úteis para publicação de qualquer matéria, a 
partir da data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretaria Municipal de Administração
TI

Assinatura e Autorização
PREFEITURA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL
Adenilson Luiz Magalhães

Projeto Gráfico / Diagramação / Capa 

Desenvolvimento Site

ASSINATURA DO
EXECUTIVO

ASSINATURA DO
LEGISLATIVO
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